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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CO

A necessidode de reolizar uma revitalizoçdo no Avenido Silveiro Pinto, vio arteriol do sistemo viário municipal, eixo que

conecto os soídas poro Jundioí do Sul e Sonto Antônio da Plotino, pode ser justificodo por diversos motivos

importantes:
Votorizoção do espaço urbano: A revitolizoçdo de umo avenida municipal pode ter um impacta significotivo no

voiorizoção do espoço urbono oo tornó-io mois atroente e funcíonoi. isso pode otroir investimentos, incentivar o

comércio local, promover o desenvolvimento econômico e impulsionor o turismo no regiõo. lJma ovenido revitolizodo

pode se tornor um ponto de referêncio do cidode, gerondo orgulho e senso de pertencimento paro os morodores.

Methorio do mobiltdode urbono: lJmo ovenído revitolizoda pode contribuir paro o melhorio do mobilidade urbono,

oferecendo soluções inteligentes poro os problemos de tráfego, de modo o evitor conversões proibidos e,

conseg u i nte me nte, o cide ntes d e trô nsito.
promoção do convívio e bem-estor: umo ovenicio revitoiizocio pocie estimuior o interoçoo socioi, o protica cie

otividodes físicos e o bem-estar da comunidade. Umo avenida bem cuidodo e otrotivo tombém pode incentivor os

pessoos o cominhorem, pedolarem ou utilizarem o tronsporte público, promovendo hóbitos soudáveis e sustentáveis.

Em resumo, o revitolizaçõo de umo avenido municipol é necessória poro melhorar o infroestruturo, volorizor o espoço

urbono, melhoror a mobilidode, gorontir o seguronço e ocessibilidade, promover o convívio e o bem-estar dq

comunidode. É um investimento que troz benefícios tonto pord os morodores locais quanto paro o cidade como um

todo.

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: loÃo vlToR SIQUEIRA - ENGENHEIRO CIVIL

3.2. Local da Obras: AVENIDA SILVEIRA PINTO

Responsável pela Formalização da

íd.t
Çn

3
9
'àaC^

órgão: SECRETARIA DE OBRAS

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DEPARTAMENIq!E OBRAS

Rosnnnçávpl nela Demanda: PEDRO PRESTES

DATA:L3.lAGl2O2l
E mail: pinhalengenharia@outlook.com Fone: (43)35!1-81qq

EXERCíC|O 2024

1. OBJETO: REVITAUZAçÃO DA AVENIDA SILVEIRA PINTO

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAçÃO: Rs 7s0.000,00

cRÉD[os oRÇAM ENTÁRros: FoNTE LIVRE

PREVTSÃO PARA REALTZAÇÃO DA LlClrAÇÃO:

competente para análise de conveniência
LITAL

minhe-se à

cabíveis.
Em conformidade com a legislação que rege o tema,

C!ENTE:

u isi e demaisee

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

oFÍcto
DESENVO
E OBRAS

NO. O SIaO23ISETOR DE ENGENHARIA, OBRAS PÚBLICAS E
LV I M E N T O U R B A N O/S E C R E TA R I A M U N I C ! PAL D E I r,r O Ú SrNi N-, 

-Có-úE-NC 
I O

llma. Sra,
Adriana Cristina de Matos
Comissão de Licitações
Setor de Compras e Licitação
Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/pR

Referêncio: Revitalizaçõo da Avenida Silveiro pi

Cumprimentando-a cordialmente, vim os pelo

cópia fisica da pasta tecn ca referente à obra de

Pinto, conforme previsão do plano de compras para o ano
A pasta contenr projetos, memoriais, planilha

fÍsico-financeiro e correspondente Anotação de

isto é, documentação r

contrataçâo de errpresa

Sem maís para

suficiente para abe rtu

especializada para exec

co

Vitor Si ra SanÍos José da Silva
Cívil e Urbanista

152.855/t) CAUIPR: A2870495

Ribeirão do Pinhal, 04 de Janeiro de 2024,

ar à V.S.a

s

ida Silveira

, cronograma

(ARr),

doa

estima ee

?

httni/^r:ryUCúUtiled!.pj!-lt-A!-p.!,.Ílttv-.bI - e-mail: pinhalengenharia@outlook.com

o

Rua Plrauá, 983 - Caixa Postal 15 * CBP 86 .490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303



pREFETTURA rur{rctpnL DE RlBEtnÃo Do pllll{Al. pR

EIIDEREÇO: AVENIDA SILVEIRA PlhlTO

. pnoprurrÁnpr MUNtctHo oe RtgetRÃo Do ptNltAL- pR
CNPJ no 76.968.064/0001 *42

RES"onrÁErrÉcrrce JoÃovÍToRSteuEtRAsANTos cREA/pRno í5zgss/D

O RETTITALIZAçÃO DOS GAr{TEl ROE cEilTRAl$

o

DECIâRO OUEAAPROVAÇÃO DO PROJETO NÃO lMpLtCA NO
RECONHECIMENTO PELA PREFEITURA M DIREITO DE PROPRIEDA DO

TERRENO.

nrspoxsÁn.r tÉcrrco:

, JOAO
VITOR

SIQUEIRA

SA NTO 5:423:1",, 2024.0 r .03

1 1 I 37 gg03 1 4:27:25 -03'00'

Assinado de forma
digitalporJOAO
VITOR SIQUEIRA

SANTOS:42117319

PRo.'EfO ARÍII.IITE?OTIGO

PBAilGIIA:

IMPLANTAÇÃO E DETALHE§ oí/o3
ESCAIâ: lndicada

DESEN}IO: JOSÉ FELIPE OA SILVAGAT.DI]IIO

CAI.LPR: 4287995DAÍA: Janelro I 2O24

I
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PREFEITURA TUI{IGIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

ETDEREÇor AVENIDAS|LVE|RAPINTO

PROPRI TÁiIO! MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR CNPJ no 76.968.064/0001.42

NESFOT$AT'ELTÉCTTCO: JOÃOUTORSIQUETRASANTOS CREÀPRNO 15285íD

REIíITALIZAçÃO DOS CAI{TE! ROS cEilTRAtS

DECIáRO AUE AAPROVAÇÃO DO PROJETO NÃO tMpLtCA NO
RECONHECIMENTO PELA PREFEITURA DO DIREITO OE ÉNõÉCÊóE OO

TERRENO.

tÉouco:

JOAO Assinado de

vrroR iüf"'í,fà"'0"'
SIQUEIRA STQUETRA

SANTOS:4211131

SANTOS.42 8so3

1 1 7 37 88 03 ?;,13:;r,-;3J"'

PNOJETO ARQUITETO]IIGO

PRAI{GII&

lndicada

CORTE E DETALHES o2lo3
DESENFIO: JqSÉ FEUPE OA SILVAGÂI"DIIiIO

CAtl-PR: 4287(X95
Janeiro I 2O24



o

o

PREFEITURA TUilIGIPAL DE RIBEIRÃO DO PII{HAL'PR

EilDEREçG AVENIDASILVEIRAPINTO

pnopnrtÁmo: MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR CNPJ no 76.S8.064rc001{2

NTSTOTTSÁV-L IÉGTrcG JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS CREA/PR no 152855/D

REV!TA!.|ZAçÂ.@ ooE GAilTEIROS GENTRAIS

' DECISRO QUE AAPROVAÇÂO DO PROJETO ttÃO lUptjCl tto
RECONHECIMENTO PEIÁ PREFÊIruRA M D|REITO DE PROPRIEDA DO

TERRENO.

JOAO Assinado de forma

VITOR disitalporJoAo
VITOR SIQUEIRA

SIQUEIRA sANros:42117378

SA NTO 5:423:1",, 2o24.or .03

1 17 37 8803 1 4232:o"t {3'00'

PNOJETO ANQUITETO]IIGO

PnilrcHÁÊ

PLANTA E DETALHES o3/o3
ESCÂIÂ: lndicada

DESENHO: JO€É FELIPE OASILVAGAI.DINO

CATLPR: A287o|S6
DATA: Janeiro I 2021
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PREFEITURA MUNIGIPAL OE RIBEINÂO DO PINHAL
- EsrADo Do pARANÁ -

PREÇ.C/BDI

M2 2,88 250,00

UD 1,00

M2 19 í 7,16

'r 68,18

'19.91

T 276,07 1,55

M 9.34

1.3

1.1

1.5
2601,20

2

307,20

1,90

11.48

L_

206,66

24.47

SUB.TOTAL

RS OSZ.STS,IS 
I

ãs ses.r er B+-l

78.s90,62

29.861,78

884.74

206,66

46.912,9'l

524,53

2.1

éBi3

SINAPI

ITEM

21

9882 ORSE

82 1 000

912200

97635

SINAPI.I

DER

DER

ORSE

AVENIDA SILVEIRA PtNTo - RUA DES. nurôNro F.F. DA cosrA; otvERsos LorES, DtvERSAs euADRAs

SERVIÇOS PRELIMINARES

de meio-fio gmnítico ou pre-moldado

Atero com argila

TRAIS . AVENIDA SILVEIRA PINTO; ENTRE RUAS JOÃO F. MELO E FRANCISCO E. PROENÇA

REMoÇÃo
AF O9t2023

REMOVTOO)

upoíe de madeira 3"x3' p/ placá h=3,00m

OE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, SEM R

I.JNID- QUANT PREÇ.UNIT,

civr ÉÁpA GALVANizADA'tJ.-22- Á,-rFStvADA, DÊ "2J xo3DE RA CNSTRUCAO(PARA tü PARA,2. (SEÍ,/
IxACAO)

U

DEScRTÇÃo Do sERVtço

REF.: SINAPI 11-2023
DER 09-2023 oRSE 10-2023

M3 534,66 59,35 72,93 38.992,75
2.1.2 1 00576 SINAPI OE SUBLEITO DE SOLOE ARGILOSO, I 2673,30 2,72 3,34 8.928,82
2.1.3

1 1457 ORSE 1, Fck(min)=35MPa, sob coxim@ncreto vibroprensado, intertravado , coÍ natural, í0x20cm, e=6cm, 46un/m2,Pavímentação em bloco
grossa compâclada c/ vibratória, e(comp.)=6cm, cl areia fine. M2 2673,30 84,67 '104,04 278.130,13

2.'1.4 94265 SINAPI rA (MErO-FrO) CONCRETO, IN LOCO EM TRECHO í5 CM BASE X 30 :_06/201ô
M 2520,00 46,03 56,56 142.531.20

94266 SINAPI
(MEtO-FrO) CONCRETO, EM TRECHO CURVO COM lSCMBASEX30CMAL _06/201 6IN

M 107,80 5í,18 62,89 5.517,20
2.1.6

1 02098 SINAPI O FECHAMENTO,TICO

Meio
DO PAVIMENTO. AF í 2t2020

DE REVESTIMENTO

concreto tipo 3 (pé-rnoldado)
M3 46,54 1739,42 2.137,40 80.952.95

2.1.7 810250 DER
M 237,60 42,63 52,38 10.128,892.2 F.F. DA COSTA . ENTRE A AV, IRA PIN TO E RUA ARUA DES.

c,om
R§ 92.137,21

?.2.1 9882 ORSE
M3 92,46 59,35 72,93 6.743,11

2.2.2 100576 SINAPI :_11t2019DE PREDOMINANTEMENTE
M2 770,50 2,72 3,34 2.573,47

2.2.3
1 1457 ORSE N8R9781, Fck(min)=3sMPa,

cl vibratória,
em bloco de concreto vibroprensado, cor natural, 10x20cm, e=ôcm,

cl arciafrna. M2 770,50 84,67 104,O4 80.í62,822.2.4 94263 SINAPI GUrA (MErOftO) CONCRETO, MOLOADA tN LOCO EXTRUSORA, 13 CM ALTURA.AF 0620í M 26,00 36,36 44,68 1.í6't,68
2.2.5

1 02098 SINAPI EM USINA), OE VALAS .
DO PAVIMENTO. AF PNO2O

EM CONCRETO

0,47 1739,42 2.137,40 814,05
2.1.7 8 Í 0250 OER llo de concreto tipo 3 - acabamento travessia

M í6,00 42,63 52,38 682,08

3
RS E./180,703.í 400300 DER diam. >

UD 54,00 49,76 61,15 2.687,04
9851 1 SINAPI pLANTto oE ÁRvone oRrunueureL corra 4,00 M. AF_05/20't8MAIOR OUE 2,OO M E MENOR

UD 54,00 107,29 131 ,84 5.793,66

22,88

(

FONTEcoDtGo

M2

M3
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R$ 18.286,581 9981 1 SINAPI AF_O4t20't9DE
M2 3443,80 4,32 5,31 18.286,58

TOTAL 762.477
JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENG" CÍVIL - CREA 152.855-D/PR

RESPONSAVEL TECNICO

JOAC
VITOR

Assinado de
forma digital por
JOAO VITOR

SIQUEIRA SIQUEIRA

SANTO5:421 1737
8803SANTO 2

117 03 i§fr â':;,,s;,0'

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

URBANA

AVENIDA SILVEIRA DIVERSOSPINTO, DIVERSASLOTES, QUADRAS
DEScRtçÃo Do sERVtçO 01 MÊS 02 MÊs 03 MÊs 04 MÊs os MÊs 06

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 78
CALÇAMENTO

R5 164.329,79 R5 164.329,79 R5 L64.329,79 RS 164.329 79J
RS 4.240,3s 4.240,35LIMPEZA

RS 18.286,58
TOTAL NO (Rs ns 78.390,62 RS 154.329,79 RS 164.329,79 Rs 164.329,79 RS 168.570,14 nS zz.s26,9g

PERCENTUAL NO 2 2 22,LL
ACUMULADO NO (Rs 78.390,62 242.72O,41 407.050,20 57 739.950,12 762.477

PERCENTUAL ACUMULADO NO M %t 74,94% 97, too,ooyo

RESPONSAVE L

JOÃO VIOR SIOUEIRA SANTOS
NGO CIVIL - CREA 152.855-D/PR

JOAO VITOR Assinado de forma

SIQUEIRA
digital por JOAO
VITOR SIQUEIRA

SANTO5:421 5:42117378
a 024.01 .03

378803 13:54:42 -03'00'

803

(
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Oigne X-rdsv&Tddsffi@

DIGITE

lo_ G d.mão dêobra)

@NSTRLçÃO E Rffi S E ArcECIMryO E ÁCq
@rA E ESÍO E CdSTruÇÕ€S Cql@Í§ m.7eÁ 24.14Ã ô.4%

CNTRUÇAO EMNJlENÇrc E ESTAçoESE ffiSE
DISTRIfuIdO E É€RGIA AÉTRIA 21,W 25.q% 27,6%

NrcS D€ OBM SEG-Fã;ãii-

.ONSTR!çÃO E REIE E ffTECIMffO E ÁGq
3(:)tFA E ESOTO E CdSIRJçÕÊS CGllgT§ 3,€% 4,93% 6,71% l,& o_24"Á o,75% o,g% o,&
:dSIRL'çrc É MN'ENç€ E ÊSÍAÇGS E ffiS E
TserÀ Í.Áô E FMmrÁ E frPr.À 5,& 5,W 7.É% 1,970h o.á% 0.51% o,s% t.oí% 1,O7% a,@ 8,3r% 9,51%

a/ó

%

CONSTRT'ÇÀO E Rffi S E ffi IMffiO E ÁGUA
@raEEsTo EcdsTRçÕ€scM ío,a%

1,6% 5.6%

JOAO VITOR

SIQUEIRA

SANTOS:4211

Assinado de forma
digital por JOAO VITOR

QUEIRA
2117378803
4.01.03

(

got - acónoÃo No 2ez2t2o13 - TcaJ
EDrFrcAçÃo

IMPOSTOS

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS EQUIPAMENTOS
AoMrNtsrRAÇÀo cENTRAL 4,OO 3,45 5,92
Rtscos 1,27 o.a5 1.48

JROS E GRANTIAS o.80 o.4a 0.5í
DESPESAS FINANCEIRAS 1.23 0.85 1.O7
LUCRO 7.40 5.Íí 4.31

."tr",§ffi*s#fl1'it"g*,#ã"#§:rH§ffi*x'ffHH§[""'flxfl11r;T#Hr'-*6cí68á"*âê5 79903 13:50:14 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

MEMORIAL DESCRITIVO

REV|TAL\AçAO DE VtA PUBLICA

I. NORMAS GERAIS

1. PRINCÍPIOS

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que irão
compor a obra de revitalização de via pública, compreendendo: Passeios em bloco áe concreto,
arborizaçã0, meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral.

As especificações de materiais e serviços, contidas no presente Memorial Descritivo,
são destinadas à compreensão e complementação do projeto da via do Município de Ribeirão do pinhal-
PR,

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da
proposta de execução da obra, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal àe Ribeirão do
Pinhal. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do projeto áià.rtiuo. Uma vez
aceita a proposta, a contratação da obra e dos serviços deverá ser feita em cónformidade com a lei de
licitaçÕes (Lei 8.666/93) e suas atuatizaçôes.

2. OBRTGAçôEs oo EMPREITE|RO

obedeceràs normas e reis de higiene e segurança do trabalho;
Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou oáieitos ocorridos na execução da obra

LqPjqtq 
do contrato), responsabilizando-se por quaisquer danos causados a prefeitura Municipal de

Ribeirão do Pinhal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia ou omissão;
Empregar operários devidamente especiatizados nos serviços a serem executados, em

número compatível com a natureza da obra;
lniciar a execução da obra somente apos a liberação dos trechos pela equipe de

fiscalização;

Apos a conclusão de cada etapa de execuçã0, deverá ser solicitada a fiscalização para
a liberação dos serviços da etapa seguinte;

Manter limpo o local da obra, o terreno deverá estar livre de detrítos, cabendo ao
empreiteiro providenciar a retirada do entulho que se acumular no local de trabalho durante o andamento
da obra.

Providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalizaçã0, conforme orientação
do departamento técnico da prefeitura Municipal Ribeirão do pinhal;

Fazer o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT de
Execução);

Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de empreitada global;

Rua entre as ruas:
Avenida Silveira Pinto Melo e Francisco ílio P
Rua Des. Antônio F F da Costa



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A empreiteira tomará todas as precauçÕes e cuidados para garantir inteiramente a
estabilidade de prédios vizinhos, 

.canalizações e redes que possam sei ating'idos, propriedades de
terceiros, quer sejam estas entidades.públicas ou privadas, garantindo ainda, a ãeguiança oe opàiàrios
e kanseuntes durante todo tempo de duração da obra;

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da obra de
propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, serão de total respoísabilidade da
empreiteira;

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de kabarho que
julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, ê liberação da fiscalizaçã0.

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os úeios para que a
conslruÇão, depols de iniciada, não sofra inteÍrupção até a sua conclusâ0, salvo os embargos
justificados e legalmente previstos.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos
projetos, especificaçÕes, orçamentos, cronogramas e demais eiementos que interessam aor rÀrifãr.

3- FtSCALtZAÇÂ0

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de Íiscalização de obras do
lVunicípio ou a critério da Prefeitura lVunicipal de Ribeirão do Pinhal, por profissionais é/ou entiàaoás por
ela contratadas, em qualquer ocasiã0, devendo a empreiteira submeter-se ao que rrre tor oeterminaoo;

_ A emprerteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um
profissional devidamente habilitado, que a representará totalmente em todos os atos, ae'mooíque as
comunicaçoes feitas ao preposto serão consideradas como feitas à empreiteira. por outro iaOà-toOa
medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pela empreiteira;

Poderá a flscarização pararisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los,
quando os mesmos não forem executados de acordo com as espócificaçÕes, detalhes ou ao, ooa
técnica conskutiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da
empreiteira,

A presença da fiscalizaçã0, por parte da Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal, não
diminui a responsabilidade da empreiteira;

Em caso de dúvidas sobre a quaridade dos materiais, poderá a Íiscarização exigk
análise em instituto oÍlcial, correndo as despesas por conta da empreiteira.

Após a execução,.se constatada quarquer farha, esta deverá ser corrigida, conforme
orientação da fiscalizaçâ0, com as despesas por conta da empreiteira.

4 - MATERIAIS E IVÃO.DE-OBRA

. As normas aprovadas ou recomendadas, as especiÍicaçÕes, os métodos, os ensaios eos padrões da Associaçâo Brasileira 
. 
de Normas Técnicas (ABNT) reierente, ,oi ,.tolãi, ;anormatizados, mão-de-obra e execução de servrços especificados serão iigorosamente exigidos.

. 0s autores do projeto se reseryam o direito de recusar màteriais que se airesentem em
desconformidade com as normas, com as especificaçoes do projeto Executivo e oáste úemoriar
Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da óbra.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materjais, poderá o departamento técnico da
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal exigir análise em instituto oficial, correndo u" á.rpriár-pot
conta da Empreiteira.

Eventuais alteraçÕes de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira deverão ser
previamente apreciados pelo departamento técnico da Prefeitura Ír,iunicipai de Ribeirão d; Éinh;i, que
poderão exlgir inÍormaçÕes complementares, testes ou análise para embasar parecer tecnico Rnat a
sugestão alternativa.



As alterações do projeto, das especiÍicações, ou serviços não previstos neste Memorial
Descrúivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às diÁposições coniidas na Lei Oe t-icitaçáes no seu
Art. 65,

0s serviços não previstos neste l\4emorial Descritivo constituirão casos especiais, só
podendo constar dos projetos mediante apresentação de lr,4emorial JustiÍicativo comprovando:'o ser o seu uso absorutamente necessário aos Írns a que se destina a obra ou

serviç0, não se caracterizando como supérfluo;
. Ser o seu custo compatível com a finalidade da obra ou serviço,

. 0s serviços que constituírem casos especiais ou processos conskutivos não
convencionais deverão ser apresentados pela empreiteira em projetos, com as devidas especificações
completas e detalhadas de sua execuçã0, para análise e aprovação junto ao departam.nó t .nirà ou
Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal.

Uma vez aprovadas, as alterações com os respectivos Memoriais Justificativos,
constarâo no orçamento geral da obra, sendo especificadas e orçadas em unidadês, permitindo engiobar
9T.r, !9 item serviços que caracterizem atividade e materiais que constituam conluntos compat.üás e
indissociáveis de componentes.

_ Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabarho que
julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente.

5 - TNSTALAÇÃO DA OBRA

Ficaráo a cargo excrusivo da empreiteira, todas as providências e despesas
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão_de'-obra,
maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como, cercas, tajunres,
instalação de água, etc.

serão instaradas, em locar visiver, as pracas da obra, em conformidade com as
exigências do Código de Obras do Municipio,

6 - SERVTÇOS PRELilVTNARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicações
contidas no proleto executivo.

A empreiteira não poderá, sob pretexto argum, argumentar desconhecimento das
condiçÕes físicas do terreno, obrigando a executaÍ todos os slrviços que, embora não descritos neste
Memorial Descritivo, sejam necessários à execução da obra,

7 - COt\,,lPOStÇÃo Do PROJETO

0 projeto foi desenvorvido com base em revantamentos topográficos executados,,in
loco".e está composto de pranta de situaçã0, pranta do revantamento, prantãs baixas, ,uioa. tpo,
quantitativos e detalhes,
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I- MEIO FIO DE SARJETA

Serão substituídos os meios flos existentes por novos, e serão extrusados em concreto
simples, de fck=15,0 Mpa, conforme dimensões especiÍicadãs em projeto Geometico e conrorÃe iipo
de utilizaçã0.

Deverá ser removido o pavimento existente para o assentamento dos novos meios Íios,
os quais serão assentados sobre a base de brita graduada existente ou terreno convenientemente
preparado e rejuntados com argamassa, ao longo dós bordos da pjsta, obedecendo ao alinhamento,
perÍil e dimensões estabelecidas no projeto.
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il - CALçAMNENTO

Será executado canteiro central/calçamento em PAVER (bloco de concreto
I n tertravado), conforme i nd icação em projeto,

1.0 _ DETERMINAÇÕES GERATS

Quando for executada sobre aterro o mesmo deverá ser compactado em
camadas sobrepostas de 0,20m de espessura;
O subleito deverá estar isento de qualquer material orgânico;
A água de chuva sobre a calçada deverá ser direcionada para as sarjetas do
meio-fio através da inclinação da calçada, que deverá serde 2,0% a'30/o:
Deverá ser realizada a limpeza de resíduos da obra, à medida que for concluída a
mesma.

2,0 - CANTEIRO/CALÇAMENTO EM PAVER - BLOCO INTERTRAVADO DE
CONCRETO

2.1 - CoNDrÇÕES GERATS

Trata-se da execução de canteiro cenkal com pavimento, do tipo articulado, constituído
por blocos intertravados, colocados justapostos, travados com material fino.

Os blocos devem mostrar dimensÕes e distribuição uniforme e não apresentar sinais de
desagregação ou decomposiçã0. Os blocos serão do tipo retangular (10x20cm1 na corcinza, espessura
de 6cm nos passeios comuns e Bcm nas áreas de acessos de vãículos, conforúe proÊtã.

2.1.1 - Serão implantados ao longo dos passeios táteis do tioo "alerta'pisos
"P 20

"Paver" serão assentados conforme descrito,
de veículos (h=8cm) sendo no restante dos

altura do piso h=6cm.

2,2 - PRINCIPAIS CARACTERíSTICAS

r Tamanho e espessura uniformes;
o Alta resistência e durabilidade à corrosão de combustíveis;o Antiderrapantes;
. Resistência à compressão - 15Mpa para os blocos utilizados nos passeios

comuns e '15Mpa para os blocos utilizados nos acessos de veículos,

2.3 - SUBLEITO

a

o

a

a

l'
2,1.1,2 - Todos os pisos tipo

sendo reforçados nos acessos/deslocamentos
passeios (exclusivo para uso de pedestres) com

0 subleito deverá ser regularizado e compactado

ffi
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2,4 - EXECUÇÃo D0 coLCHÃO DE MATERTAL F|NO

Consiste no espalhamento de uma camada de material fino, podendo ser utilizado
pedrisco, sobre o subleito preparado,

A espessura do colchão será de S cm.

2.5 _ D|STR|BUtÇÃ0 Dos BLOCOS

Os blocos deverão ser empilhados, de preferência, à margem do passeio a ser
executado.

Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados no próprio
passeio, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à'colocação Oas tinías de referência
para 0 assentamento e para o trânsito, tanto de pedestres como de veÍculos,

2,6 - ASSENTAMENTO

Os blocos intertravados deverão ser assentados de acordo com o projeto.
o acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias oo pro;eto íàã nscat da obra.
As juntas não deverão exceder a 0,005m,
O travamento das peças se dará com a execução de cintas em concreto, em todo o

alinhamenlo predial (onde não houveredificaçÕes ou muros), poços oe visitas, e no quaOro do entorno
de áreas de grama e árvores, conforme detarhâmento no prol.to, '

2.7 - REJUNTAMENTO

concluído o assentamento dos blocos, processa-se o suntamento.
Para isso, espalha-se manualmente sobre a superfície do passeio uma camada de

material fino (pÓ de pedra)' Apos, com o auxÍlio de rodos e vassouras, movimenta-se o material, deforma a facilitar a penetração entre os vazios, repetindo-se esta operaçã0, até que haja um perfeito
travamento e fechamento das peças, removendo-se o excesso,

2.8 - TRANSPORTE

0 pâver existente deverá ser removido manualmente e transportado, em caminhão
carroceria, parc a Quadra Esportiva da Vila Almeida (onde será reutilizado pàrr úrrüpü), bcalizada no
Prolongamento da Rua Pedro Martins Trindade, s/no, ao lado da lgreja Caúlúa'oã Vih Almeida
(coordenadas Geográficas: -23,396064 x -50,35926g), ou outra destina[aó oeRnioafrl, norinirtração
Municipal, devendo o quantitativo de blocos intertravaâos (pâver) obtido ôer iníormado ao Departamento
Patrimonial, cujo chefe e. Jander Jean, a quem incumOià a rósponsabilidade pelo acautelamento do
material em questã0, tendo em vista que o mesmo não poderá ser incorporaoo ào pririronio particular
sob pena de prática do crime de peculato apropriação @rt.312,caput, do codigo pe;at). 

'

Deste modo, foi considerada a localidade supramencionada como DMT e a fórmula
referente ao codigo 912200 DER/PR para a obtenção do custo de transporte:
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Vakres expressos em Rerús (Rl)

III. ARVORES E PAISAGISMO,

o Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer;o Quando houver a indicação de retirada de áryore, a mesm; deverá ser retirada até,
no mínimo, 50 cm de profundidade da sua raiz.

As árvores serão amarradas em uma haste de tutoramento de madeira com 1,s0 m
de altura para sua condução;

0 0s serviÇos de corte e plantio de árvores deverão observar o plano Municipal de
Arborização Urbana, cuja criação foi instituída através da Lei Municípal n"
1.74512019, quando dos criterios para escorha e trato das muJàs, bem como se
atentar à autorização do lnstituto Agua e Terra (lAT) .ntu. àá ,à.rtura de
procedimento ricitatorio para contratação de empresa espe.iàtúroa visando a
execução da obra em questã0. para tanto, o responsável municipalpelo meio
ambiente deverá, através do cadastro técnico federal no rnsiitüto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (ren[4À), áãàüà,0 sistema
Nacionat de controre da origem Frorestar (srNAFLoR), ónJàã.rrra rearizar o
pedido de corte.
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1.2. PTNTURA DE LlcAÇÃO

1,2,1 - GENERALIDADES

Consiste.a pintura de ligação na aplicação de uma camada de materialbetuminoso (RR-
1C) sobre a superficie de uma base ou de um pavimento, antes da execução oe um revestimento
betuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e r.rràd, subjàcente.

IV- RECOMPOSIÇÃO ASFALTICA

1 - RECAPE

Os serviços de recapeamento deverão seguir as orientações e especificações do
projeto.

1.1 - LIMPEZA DO PAVIMENTO

A superfície do pavimento que irá receber a pintura de ligação deverá ser limpa ahavés
de jato de água (caminhão irrigador) ou jato de ar (compressor), de modo que as trincas fiquem isentas
de qualquer impureza, afim de que a massa asiáltica peneire nessas fendas, proporcionando uma
impermeabilização e ligação do pavimento existente com a camada a ser apfilàdaiãvitanoo assim,
deslizamento da camada, principalmente, onde a tração exercida pelo pneu poá.ia ocasionar o
rompimento do revestimento.

2.1.5 - tMPRtMAÇÃO

Generalidades lm.primação é uma pintura de material betuminoso aplicada sobre a superfícieda base concluída antes da exeôução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento;

c) o ligante asfáltico indicado, de um modo geral pafa a imprimação é o asfalto diluído tipo cM.30 ouqM .79 3'8'2' Medição A imprimação seiá medida em metios quadrados de área executada,obedecidas as larguras de projeto.

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-base, parapromover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a base e orevestimento, e também para impermeabilizar a base. o material utilizado seÉ o ãsrárto diluído tipocM-30' aplicado na taxa de 1,20 a 1,40litros/ m'?. o equipamentá-ütitizaoo é o caminÀáã espargidor,salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos'que deveÉ-ser utilizado o 
".p"ióioor 

manual. Aárea imprimada deverá ser varrida. para a eliminação do pó e oà tooo material solto e estar seca ouligeiramente umedecida.- É vedado proceder a imprimáção ãá superrície molhada ou quando atemperatura do ar seja inferior a '1Ooc. o tráfego.nas iegioei imprimadas so oevé séipãrmitido apósdecorridas, no mínimo, 24 horas de aplicaçãó do material asfáltico. Na execução do serviço deveráoser obedecidas as especificaçôes DAER_E§_p12l91 .
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1,2,2. ÍVATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificaçÕes aprovadas pelo DER.
Utilizaremos para pintura de ligação emulsão asfáltica tipo RR-1C, e serão aplicadas

sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ,
A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso empregado devendo

se situar em torno de 0,5 l/m2,

1,2.3 - EQUIPAMENTOS

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de
pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em
quantidade uniforme.

As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que
possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

0s carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômekos de
pequenas superfícies e correçÕes localizadas.

0 deposito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente, O deposito deve
ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em
pelo menos um dia de trabalho,

1.2.4 - EXECUÇÃO

Apos a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de
ligaçã0, proceder-se à varredura da superfície, de modo a eliminar o po e o material solto existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o
seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser
distribuido quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 oC, ou em dias de chuva, ou quando
esta estiver iminente, A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo,
em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a
melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento,
são as seguintes:

Para cimento asfártico diluido: 20 a 60 segundos, saybolt-Furol;
Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;
Para emulsÕes asfárticas: 25 a 100 segundos, saybort-Furor.
Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho

e deixa-la fechada ao trânsito, sempre que possivel, Quando isto não for possível deve-se trabalhar em
meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao
trânsito.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais e finais das
aplicações, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o mate1al
betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são
retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser, togo coriigiOa.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo cimento ou
concreto magro, a superficie da base deve ser irrigada, a fim de saturar os vazios existentes, não se
admitindo excesso de água sobre a superfÍcie, Essa operação não é aplicável quando se empregam
materiais betuminosos, com temperatura de aplicação superior a 100 oc,
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1.3. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

1.3.1 - GENERALIDADES

Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usinaapropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso,
espalhada e comprimida a quente.

0 materiar betuminoso a ser empregado será o cAp 5ot7o.

1,3.2_ EQUIPAMENTO PARA A COMPRESSAO

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático, e rolo metálicoliso, tipo TANDEM, ou outro equipamento 
_aprovado 

pela fiscalizáçao, od .ror .õrpnssores, tipoTANDEM, devem ter uma carga de B a 12t, os rolos pnàumáticos, auto-propulsores, devem ser dotados
de pneus que permitam a caribragem de 3s a 120 libras por polegada quadrada. ' 

-' - l

o equipamento em operação de ser suficiente-para comprimir a mistura à densidaderequerida, enquanto esta se encontra em condiçoes de trabalhaoiiioaoe,

1.3.3 _ EXECUÇÃo

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo deligante, em Íunção da relação temperatúra-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual oasfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, saybolt-Furol,indicando-se, preferencialmente, a viscosidadu Og-!g_* f O ,.grndos, Saybolt-Furol. Entretanto, nãodevem ser feitas misturas a temperatura inferior a 107 oce nem iuperior a 177 oc.
0s agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10 oc a 15 oc, acima datemperatura do ligante betuminoso.
A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosldade Engler situa-se em uma faixa de 25 + ou - 3, A mistura, neste caso, não deve deixar a usina cám temperaturasuperior a 106 oC.

1.3.4 - pRODUÇAO DO CONCRETO BETUMTNOSO

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas.

1.3.5 - TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao local deaplicaçã0, em veÍculos basculantes apropriados.
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperaturaespecificada, cada carregamento deveÉ ser coberto com lona oú ouko material aceitú|, com tamanhosuficiente para proteger a mistura.

1.3.6 _ DtsTRtBUtÇÃo r coupRESSÃO DA MISTURA

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando atemperatura ambiente se encontrar acima de 10 oc, e com tempó não chuvoso,
A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras,



caso ocorram irreguraridades na superfÍcie da camada, estas deverão ser sanadas pera
adição manual de concreto betuminoso, sendo esse esparhamento eÍetuado por meio oá-ancinÃá. erodos metálicos.

lmediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a roragem, como
norma gerar, a temperatura de roragem é a mais erevada que a mistura'betumú;;p;;;;ürr,
temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso.

A temperatura recomendáver, para a compressão da mistura, é aquera na quar o riganteapresenta uma vrscosidade saybolt-Furol, de 140 + 1s segundos, para o cimento asÍaliico ou"umaviscosidade específica. Engler, de 40 + ou _ 5 para o alcatrãol
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressâo variável, indica-se a rolaqem combaixa pressã0, a quat será aumentada à medida qru . Ãitrr.-';; ffi.".ã,;ffi;.' .conseqüentemente, suportando pressÕes mais elevadas.
A compressão será iniciada peros bordos, rongitudinarmente, continuando em direção aoeixo da pista. Nas curvas, de acordo^com u ruprraàruiaó,"àãrpr.rrao deve começar sempre doponto mais baixo para o mais aito. cada passada oo rào'oóve se, recoberta na seguinte, de, peromen.s, a metade da rargura rorada. Em qualquer caso, a operação de rorug., pórdrãããii ã'ri.rãrtem que seja atingida a compactaçâo especilicada.

, Durante a roragem não serão permitidas mudanças de direção e inversôes bruscas demarcha, nem estacionamento do equipamento roore o reuesiiniÀnto recém-rolado. As rodas do rolodeverão ser umeiecidas adequadamente, de modo a evitar a adàrência da mistura.
Durante a execucão serào rearizadas tomadas de amostras para a rearização do EnsaioMarshal com a finaridade de indicàr a kabalhabilidade da ,rr* u á dor.g.m de cAp utirizada.

1,3.7 _ ACEtTAÇÃo Do ACABAT\4ENTo

0 serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas asseguintes condiçoes:
'10) As luntas .r:::]111, apresentem_se homogêneas, em relação ao conjunto damrstura, isentas de desn íveis e salrencras;
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20) A superfície apresenta-se bem desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveisdo equipamento de compressão e nem ondulaçoes,

1.3.8 _ FAIXA GRANULOÍVETRICA

A faixa granuromóhica indicada para o cBUe a ser utirizado na capa asfártica será aFaixa "C".

1,3,9. ESPESSURA

0 recape com CBUQ terá espessura de 0,04m acabada.
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CREA.PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

1, Responsável Técnico

JOÃO VITOR SIQUETRA SANTOS
Título pÍofissional:

ENGENHEIRO CIVIT

2. Dados do Contreto

contralante: PREFEITUR.A MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL
RUA PARAT{A, 983

PAÇO MUNtCtpAL cENTRO - RIBE|RAO DO ptNHAL/PR 86490_000

Contrato: (Sem número) Cetebrado em: O3tO1l2OZ4

Tipo de contratante: pessoa Jurídica (Direlto público) brasileira
Ação lnstitucionat: Órgão público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RNP: í7'15278763

Carteira: PR-í52855/D

cNPJ: 76.968.0 641 0001 42

Coordenadas ceográÍicas: _23,40034 x -S0,356009

cNPJ: 76.968,06410001 42

quantidade Unidade

3443,80 M2

3443,80 M2

3443,80 M2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de Írgll ARr de obra ,, J:t{ril'j

1720240030544

AVENIDASILVEIRA PINTO. RUA DES. ANTÔNIO F.

DIVERSOS LOTES, DIVERSAS QUADRAS CENTRO
Oata ds lnício: 0310112024

Finalidade: lnfra-estrutura

Propdetário: PREFEITURA

Previsão de término: 03lO1l2O2S

MUNI CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
"-- 4. Atividade Técnica

---" 5. Observações
TRATA.SE DE R

F. DA COSTA (AO LADO DO GINÁSIO TIGRÃO), S/N
. RIBEIRAO DO PINHAL/PR 86490-000

Elaboração

[Elaboraçâo de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arquitetônico, projeto de instalaçÕes ] deinfraestrutura para vias urbanas

ltfTrTt*t 
de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arquitetônico, projeto de instalaçôes I de desenho

[Elaboraçâo de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arquitetônico, projeto de instalaçôes ] depavimentação em paratetepipedo para vias urba,nas'

7. Assinaturas

PREFE|TURA MUNtctpA[ DE RtBEtúo DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000r-42

valordaART:RS99,64 Registrada emto3lol,lzoz4

Documento assinado eletronicamente por JOÃO VTTOR SteUEtRA SANTOS,
registro crea-PR PR-152955/D, na área restrita do profissionar com uso de rogin e
senha, na data 03/01/2024 e hora 11h01.

Após a conclusão das atividades técnicas o profisslonal deverá procedera balxâ dêsta ART

EVlrALlzAÇÃo DE ARRUAMENTo, coM PÂvER , MEro-Fro ExTRUSADo, REcoMp. ASFÁLTICA E ptÁrlTro DE MUDAs.

8, lnformações
- A ART é válida somente quàndo quitada, conforme informações no
rodapé deste formulárlo ou conÍerênciâ no site www.crea-pr.org,br.
-A eutenticidâde destê documento pode ser veíificada no slte
www.crea-pr,org,br ou www.confea.org,br
- A guarda da via asslnada da ART sêrá dê responsabilidade do profissional

e do contratante com o obletivo de documentaÍ o vÍnculo contrâtual,

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: Og0O 041 0067
GREA.PR

@ea{bd&aq*É

Valor Pago: RS 99,64

A autenticidade desta ÁRT pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org,br/publico/art
tmpresso em: 03/0tl 2024 t3:42:44

www.crea-pr.org.br

EC#â;3"R
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Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2O24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos Íinanceiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de empresa especializada para realizaçáo de obra de revitalizaçâo na Avenida
Silveira Pinto.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamen te: RS 762,477,05

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotaÇões.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração-

Atenciosamente,

CA

DIRETOR OO DEPA

DRE BRAZ

NTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Par.ná 983 - Contío - CEP: 86.490{x)0 - Fonê: (43)355í630í. CNPJ: 78.968.064/000í-42
Endereço elêtÍônlco www.ribeiraodopinhal pr gov.br - E-mail pmrpinhal@uol com.br 6 compras.pÍnrpinhal@gmarl.com

/.
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rvrAN r FESTAÇÃo onçRv rrurÁntR

nfffnÊruCtR - Pedido de lnformação de dlsponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Contratação de empresa especializada para a realização de

obra de revitalização na Avenida silveira Pinto, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Valor Rs 762.477,05 (setecentos e sessento e dois mil quotrocentos e

setento e sete reois e cinco centovos).

DOTAÇÃO ORÇAIVI E NTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria tr,4unicipal de Administração.

unidade - 001 - Departamento de Administração compras e Licitações

Projeto/A,tividade - 04.127.0003-1001 - lnvestimentos - obras e Modernização urbana

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações'

codigo reduzido - 00250 - 00000 - oooolollo7lo0l00 - Recursos ordinários (

Ribeirão do Pinhal, 15 de jan

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licitação

N esta

ro de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal L5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ne 76368.06410001-42

Site: http://www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com br



PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PI}IHAL
ÉSÍÂDO DO PÀNAIÁ

SecÍetâriê Municipâl de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, í5 DE JANEIRO DE 2024.

REFER

na Aven

A
que di
SET AS

Ao

d fin ira para a
lizaçâo

citação
deverá

o
ictação

nda a
fi 'ea

para

Aten

CRET
:

:

.:

Prra D:r:ná Q§l? - Pihoirãn dn Dinh:l/Dp - í.trD. RÁ 40n-nnn - Fnno. /4?\ ?qq1-R?nn

PARECER FINANCEIRO

Valo'r R$ 762.477,A5

DE FAZENDA

DEPARTAIVIENTO DE COMPRA E

NESTA
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ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

IilTRODUCÂO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada para a
realização de obras de Revitalização de Vias Públicas no perímetro urbano do Município.

1 . DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

O Município possui diversas ruas que apresentãm deficiências quanto à sua pavimentaÉo, fato este que

prejudica a mobilidade urbana, afetando desde o abastecimento de mercadorias ao atendimento às funções

e serviços bástcos, tais como o acesso dos moradores em suas residências, locais de trabalho, escola,

serviços de saúde, enve outros. A má qualidade do pavimento do trecho em questão, além dos problemas

de locomoção e acessibilidade já citados, está ocasionando transtomos quanto à segurança dos usuários

das vias, tanto pedestres quanto motoristas, que para desviar dos trechos sinuosos, muitas vezes colocam

em risco outros usuários desatentos. As melhorias propostas no projeto permitirão maior conforto aos

munkipes em seus deslocamentos, maior integração territorial, bem como uma melhora significativa PaÍa a

regurafiça dos que se locomoverem nos trechos objetos desta intervenÉo.

2 - ÁREA REQUISITANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL

Sim, a referida intervenção se encontra prevista no Plano de contratações Anuais para o Exercício de 2024

lF REQUISITOS DA CO?{TRATAçAO

A Obra deverá ser executada conforme projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia, contando

com os seguintes eventos:

SERVIçOS PREUMINARES
CALçAMENT-OS

^ 
DAr\OT7^a^^í4,\uv,usryrv

LIMPEZA DA OBRA

Para execução dos serviços, será necessário:
a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade relacionada com o
objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsiível(is) técnico(s)

indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.

c) Apresentar comprovação de apüdão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitaÉo, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

co mpetentes.
d) Reatizar vtsita técnica obrigatória no Local da Obra, a mesma deveÉ ser acompanhada por tuncionáno
do Departamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita, documento que deverá ser elencado

nos documento a serem exigidos no instrumento convocatório.
e) Apresentar garantia da execução Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionals porventurâ

aplicidas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execuÉo da obra, a Contratada deverá

api-ês€ntaÍ obrigatoriameflte GARAi.ITLA no pi'azo máximo de 08 dias úteis após a assinatura do contrato e

antes do início dos serviços, no montante de 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execufro de 180 (cento e oitenta) dias corridos e que sua

vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo próprio
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proletista. conforme crcnograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependerá significativamente das

condições meteorológicas apresentadas à época da execução dos serviços. O prazo de vigência de mais 90
dias após a conclusão dos serviços se justifica pela necessidade de avaliação da estrutura, mesmo após o
recebimento definitivo do mesmo.
Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser realizada para

execução imediata, sendo realizados os pãEamentos conforme atendimento das metas na execução dos
serviços avençadas pelo Cronograma Físico-Financeiro. O regime de execução escolhido é o mais adequado
porque permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual da unidade
solicitante.

5 - ESIIÍI|ATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo

Departamento dê Engenharia, os quais foram agrupados conforme especiflcidade e ordenados para a
sequência do método construtivo empregado. Seguem abaixo a relação de quantidades dos seNiços a

serem contratados:

MEMOÊIAL É)E CALCULO

Áreá Medida

a demolir - CBUO 1551 3.+ M'

377 -16 M2

a demorir - PAVER 1917 16 M'

CBUa - a cônslrurr
GUIA - â conslruir

PAVER - â construir

JOAO VIÍOR
!!s|anErea--_-

sAN-roS:42r 1737aao

5

a demoli. - GUtA

1551 .34 M2

377.16 M2

2673,30 M2
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lr: ::l

JOAO VITOR Assinado de foma
dioital mí .,OAO VITOR

SIQUEIRA sróuerha

SANTOS:421 1 73 sANTos:421 r 7r788o1
Oados: 2024.01.03

78803 r 3:so:'r4 {l'oo'

r-----\t I

m: PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO OO PARANÁ.

I I I I I I
s@6rewi&s 189 78!90.Q I I I I I

I I Rs r64.129.7e I Rs 1s r29,D I R5 16..!29.79 I R9 rai29,7e I

I I I I lRs ! 240.15 I RS 4.240,35

-6õniie=ffiffi3ÀnG-
Erc" CUL @A 

'5ZA5'üPRresP(NÁvÉL ÍÊNo

JOAOVITOR Assinadodeforma
dioital oor JOAO

SIQUEIRA vÉon irourrnn

SANTOS:421 17 sANroS:42r 1 7378803
Dados: 2024.01 .03

378803 13:54:42 -03'oo'
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PREFETTURA MUI{TCIPÀL DE RtBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARAHÁ.

tÉ* N@&v&rr6-pa6ffi aF uúÀ ffi @8, M$@
i9!.. 1 -!lEf ?9?q!9 , ,. ,

.HM
' :_' :&'É &-tu afti@ diiÉts É'dMii â rZai6: É t. ii:rt ag 6t

*R Ú.&'Gê 1O&'

' .r*ft_'dtuemú ji&r*ü*ó áftürG&, aoai.fuao..ffii

õviffiiúú-da

JOAO Assinado de
- forma digital por

VITOR roAovrroR

StQUEtRA ilt'#11,,,,,,
SANTOS:42 8803

1 1 7378803 ?;::X;:;Í,3J,0'

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de Insumos e Seruiços
SINAPI, em conformidade com as disposições do Decreto Federal no 7.98312013; Os custos e as
composições de seruiços não previstos nas tabelas Sinapiforam viabilizados através de pesquisas de preços
no mercado (para o caso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas oficiais constantes
nos Sistemas de Orçamento de Obras;
As pesquisas de preços no mereaelo foram realizadas conforme instruções da IN no 7312020 e Decret-o

Federal no 7,98312OL3. No que tânge a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados como
critério a média, a mediana: caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25o/o, a mediana,
em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação estatística dos
preços. Para tanto, foi utilizado o dewio padrão do conjunto amostral, aplicando limites superiores e
inferiores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras (T -Student) para uma significância de
75o/o, sr.ndo possível assim obter os valores médios e medianos de preços, descartados, portanto, valores
Ínexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;
Os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de
pagamento, devido as características de empreÍhda da mão de obra dos seruiços a serem executados na
referida obra.O BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2.62212013-TCU. O

cronograma físico financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A medição

I

.!t!!!,!1.
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da "AdministraÉo local da obra" foi ajustada para pagamentos proporcionais à execução financeira da
obra. a flm de evitar desembolsos indevidos da administração local em virtude de atrasos ou de
prorrogações injustificadas de prazo de execução contratual, conforme fundamentado no art. 37, inciso
»(I, da Constituição Federal;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é Rl 762.477,05 (setecentos e
sessenta e dois mil quatrocentos e setentd e sete reais e cinco centavos). A composiÉo dos custos se deu
a partir da Tabela SINAPI/PR; Tabela PARANÁ EDIFICAÇÕES, bem como pesquisas de Preços de mercado
utilizados (profissionais, lojas físicas e virtuais, revistas técnicas e órgãos correlatos).

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte
objeto: contratação de empresa especializada de arquitetura e/ou engenharia para execução de obras de
Revitalização de Vias Públicas no perímetro urbano do Município, conforme Cronograma Físico-Financeiro
estabelecido.
A solução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais projetos
complennentares de engenharia dc mcdc a atendcr tcdcs os parâmetros técnicos, nc!,rnativos e legals
relacionados à efetivação da demanda identificada no processo. As atividades a s€rem executadas para
materializaÉo da solução podem ser agrupadas conforme a relação citada nos itens 04 e 05, devendo
seguir expÍessamente todos os procedimentos, condições técnicas e parâmetros mínimos de materiais e
equipamentos estabelecidos no instrumento convocatório a ser elaborado para esta contração.

9 - JUSTIFICATWA PARA PARCELAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da solução
completa por uma única contratadâ. Assim, o objeto da contrataÉo não é divisilvel. Da mesma forma, o
parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei Complementâr no 123/2006 e do
Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois caso empress diversas sejam
contratadas, há um grande potencial de p§uízo em termos de economicidade, com perda de economia de
escãla. Igrtalmente poderá haver p!'ejuízo em termos de eÍiciência, por conta do risco de algum lote
terminar ftacassado (pela menoÍ atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos resultados
projetados com ã contrataÉo. Portanto, a contratação de uma solução unificada, por item único, funciona
como medida mitigadora de riscos. busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda
racionaliza a gestão e a fiscalizaÉo do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande
potencial de se constituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos
sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão
5301/2013 - Segunda Câmarô do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a
que se submete a Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seÍia de
mercado, na medida em que empresas fomecedoras, na qualidade de ME/Epp, possuem limitações
econômico-financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando,
ao cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao
ftnai fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de servrço aquém dos crténos estabelecidos
no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução do objeto, o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da
divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

10 . DEMOÍ{STRATIVO DOS RESULTADOS PRETEI{DIOOS

Com a solução ora proposta pretende-se a melhora da infra-estrutura viária local, beneficiando e
proporcionando mais segurânça a população da localidade em questão.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRÂTO

Providenciar o acesso para os operários quando da realização dos serviços; bem como garantjr toda a
estrutura para a flscalização efetiva da contratação.

12 - CONTRATAçõeS COnREUTaS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contrataÉo
pretendida.
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13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A construção civil é considerada uma das indústrias com maior impacto ambiental no mundo. De acordo

com Ros e l4azoni (2006), a geraÉo e disposição de resíduos da construÉo civil é a atividade que se

destaca em termos de impactos ambientais.que também devem ser vistos enquanto problemas sociais e

econômicos, dentre eles: esgotamento premãturo das áreas de disposição final de resíduos urbanos

(aterros sanitiários /lixões), já que o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstrução de

elementos de díenagem urbana de água, provocando riscos de enchentes;assoreamento, obstruÉo e

poluição de rios, córregos e outros mananciais;poluição visual das cidades, já que parte desse material é

depositada em áreas clandestinas, geralmente próximo às rodovias, dentro do perímetro urbano;

contribuiÉo para a proliferação de espécies indesejáveis como ratos, baratas e insetos, que podem atuar

como vetores de doenças; custos adicionais para o governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os

recursos em outras áreas prioritiárias,etc.; esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas não-

renováveis e que poderiam ser substituídas por agregados reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio,

brita, areia, etc.).

Entre os possíveis impactos ambientais da solução adotada destacam-se sobretudo geraÉo de resíduos de

construção e demolição (RCD) - Classe A e B. Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais

indicados acima, é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a Resolução CONAMA no

307 tZ0O2, a qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional

elaborador. O documento deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem cúmo demais

disposições técnicas e legais cabíveis..

14 _ VIABILTDADE DA CONTRÂTAçÃO
Com base na informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos,

em termos de economicidade, eflcácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos Íinanceiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

contrataÉo de empresa especializada para a terceirizaÉo da referida obra.

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2024.

15 _ RESPONSAVEIS

LUIZ CATARINO
sEc DE PLANE]AMENTO SECRETARIO DE OBRAS

JosÉ GALDINO
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MATRIZ DE ANÁLISES DE R'SCOS.

oaRlA oe nevffnuzecÃo run eveuDa gMilnn pryro

TIPO DE RISCO oescatçÃo rantennuzaçÃo mrrceçÃo RESPONSABILIDADE

AMBIENTAL

OCORRÊNCIA DE CHUVAS,

ALAGAMENTOS, G EADAS, VEN DAVAIS,

QUEDA DE RAIOS, GRANIZOS, BEM

COMO DEMAIS EVENTOS CLIMÁTICOS

E AMBIENTAIS QUE POSSAM VIR A

OCORRER.

NECESSIDADE DE SE

REFAZER SERVIÇOS

A ADMINISTRAÇÃO DEVE PREFERENCIALMENTE

PROGRAMAR A LICITAÇÃO PARA QUE A EMISSÃO

DA ORDEM DE SERVIçO OCORRA DURANTE O

PERÍODO DE ESTIAGEM

A ADMINISTRAÇÃO ACEITA A PROR ROGAÇÃO DE

PRAZO EQUIVALENTE AO NÚMERO DE DIAS DE

CUVA ALÉM DA MÉDIA HISTÓRICA DO LOCAL

DURANTE O PERíODO DE EXECU DA OBRA.

ALTERAÇÃO NO

GRONOGRAMA DE

EXECUÇÃO

A CONTRATADA DEVE INCORPORAR NOS SEUS

PREçOS EVENTUAIS ENCARGOS COM OCORRÊNCIA

CLIMÁTICA

TAMBEM ADMITIDAS OUTRAS
pRoRROGAÇÕES Or PRAZO ESTRITAMENTE PARA

REPARAR OS ESTRAGOS OCASIONADOS

POROCORRÊNCIAS CLI MÁTICAS

AUMENTO DE CUSTOS

OPERACIONAIS

A CONTRATADADEVE PROCURAR CONCENTRAR

ESFORÇOS EM PERÍODOS DE ESTIAGEM,

INCLUSIVE PRORROGANDO OS TURNOS DE

TRABALHO OU ABRINDO NOVAS FRENTES DE

sERVrçO.

INDEPENDENTE DO VOLUME E DAS

CONSEQUÊNCIAS CAUSADAS POR EVENTOS

CLIMÁTICOS, A CONTRATADA ASSUME

INTEGRALMENTE QUALQUER ÔNUS FINANCEIRO

DECORRENTE DA PARALISAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, EQUIPES DE TRABALHO OU DOS

EVENTUAIS ESTRAGOS CAUSADOS.

PERDA DE SERVIÇOS

JÁ EXECUTADOS E/OU

DE MATERIAIS

ESTOCADOS

NOS PERíODOS CHUVOSOS A CONTRATADA PODE

EXECUTAR ATIVIDADES MENOS IMPACTADAS

PELAS CHUVAS OU PROVIDENCIAR A LOCAÇÃO DE

TENDAS OU OUTROS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

PARA O PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS.

DANOS AS

TNSTALAÇÕES DO

CANTEIRO DE OBRAS

DICIFULDADE DE

ACESSO AO LOCAL

DOS TRABALHOS

TIPO DE RISCO DEscRtoÃ0_ MATERIALIZAçAO MfiIGAçÃO RESPONSAEILIDADE

coNsrRUÇÃo

ACIDENTES CAUSADOS POR QUEDA DE OBJETOS,

OCORRIDOS COM TRABALHADORES DURANTE A

OBRA E DESMORONAMENTO DAS ESTRUTURAS DA

MESMA

PARALTSAÇÃO NAS OBRAS OU

ATRASO NO CRONOGRAMA DE

EXECUçÃO

oBEDrÊNC|A DAS NORMAS DE SEGURANçA DO

TRABALHO EXISTENTES

RISCO

ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS CUSTOS ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR

I
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PROFTSSTONAL DE SEGURANÇA DO rBAE4lIO

NECESSIDADE DE REPOR OS

sERVIÇOS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS DAN IFICADOS

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELOS

nrspotrtsÁvrts rÉcrutcos DA coNTRATADA E DA

EeurpE DE FtscAltzAÇÃo on coNTRATANTE

RESPONSABILIDADE CIVIL POR

DANos À pRopRteoeDE Do

CONTRATANTE OU DE TERCEIROS

corurnRreçÃo DE SEGURo DE RESPoNSABILIDADE

CIVIL OU DE RISCO E ENGENHARIA COM AS

COBERTURAS ADEQUADAS.

rnorrutzaçÕE sPoR DANos A
EVENTUAtS vÍrtuRs

rxrcuÇÃo DE TELA or enorrçÃo, TAPUMES,

GUARDA.CORPOS, FECHAMENTOS, BEM COMO

DEMATs Dtsposllvos rurcrssÁntos PARA A

nnorrçÃo coLETlvA

coruorruRçÕES NA ESFERA

TRABALHISTA

MULTAS, EMBARGOS E OUTRAS

PENALIDADES APLICADAS POR

óneÃos or rtsceltzRçÃo

RESPONSABILIDADE PENAL DOS

nrsporusÁvrts rÉcutcos
ENVOLVIDOS.

TIPO DE RISCO oescaçÂo ueriiieuzaçÃo mmeeçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
QUEDA DA ESTRUTURA EXISTENTE

DURANTE a rxrcuçÃo Dos sERVIÇos

ACIDENTES COM OS TRABALHADORES

ENVOLVIDOS

AVALIAR AS COI.IOIçÕES ATUAIS DA ESTRUTURA PARA

DEFTNtR A MELHoR esrRatÉe ta PARA A execuçÃo oos
sERVrçOS

CONTRATANTE E

CONTRATADA

pERDA Dos MATERtats lÁ urtltzADos E

oa vÃo DE oBRA:Á exrcuraon
ESCORAR CORRETAMENTE A ESTRUTURA ATUAL EXISTENTE

elnaltsRçÃo rorAL Dos TRABALHoS

EXECUTAR OS SERVIçOS EM ETAPAS PARA MINIMIZAR OS

RISCOS
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DA ESTRUTURAANALISAR DIARIAMENTE A

TIPO DE RISCO oescruçÃo ntareanuzaçÃo tvtrrcaçÃO RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
ROUBOS E FURTOS DE

MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

AUMENTo DE cusros or rxrcuÇÃo

DEIXAR OS MATERIAIS EM LOCAL SEGURO, PREFERENCIALMENTE EM

LocAL BEM tLUMtNADo, coBERTo PoR cÂuERns or vte tlÂructa r
sEGURANÇA ttOS prRíOOOS DE DESCANSO DOS TRABALHADORES

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

EVENTUAIs ATRASoS eRnR eQutstçÃo r
neeosrçÃo Dos IrENS ENVoLVIDoS

EVENTUAIS DANOS AS INSTALAÇÕTS OO

CANTEIRO DE OBRAS OU NA

PROPRIEDADE DO CONTRATANTE

TIPO DE RISCO oescatfio ntarunrytzeçÁo ranrcnçÃo RESPONSAB'LIDADE

consrnuçÃo
ACIDENTES OU QUEBRA DE

uÁqutruRs r vEÍculos

AUMENTo DE cusros oe rxrcuçÃo eooÇÃo DE PLANo or vRruurcruçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO
ATRASoS eARA A noulstçÃo ou REPARo Dos

EQUIPAMENTOS
REMUNERAçÃo oo Rtsco ASSUMtDo PELA

CONTRATADA.

EVENTUATS DANos Às trusrelRçÔrs oo cANTEIRo DE

OBRAS OU NA PROPRIEDADE DO CONTRATANTE



TIPO DE RISCO DESCRtçÃO MATERIALIZAçÃO MIÍICAçÃO RESPONSAEILIDADE

coNSTRUÇÃO
ATos DE vANDALTSMo euE cAUSEM DANos AS TNSTALAÇÕrs oes

OBRAS OU AOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MOBILIZADOS

AUMENTo DE cusros or exrcuçÃo

nruururnnçÃo Do Rtsco
ASSU M I DO PELA CONTRATADA.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTRATADO

ATRASOS NO CRONOGRAMA DE

rxrcuçÃo

CUSTOS COM REPAROS OU

DESCARTES DOS ITENS DANIFICADOS

TIPO DE RISCO oescnçÃo rnercnnuzeçÁo mnrceçÃo RESPONSABILIDADE

corusrnuçÃo
GERENCIAMENTO E

ADM rNrsrRAçÃo rrunoreuADA DA

CONSTRUÇÃO

AUMENTO DE CUSTOS DE EXECUÇÃO OU

DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS

CONTRATUAIS

EX|GÊNCrA DE REQUTSITOS ADEQUADOS A HABILlrnçÃO OOS

LrcrrANTEs r pnrvtsÃo or ReltcRçÃo DAS PENALIDADES

CONSTANTES NO OBJETO CONTRATUAL

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE RISCO oescntçÃo marcntauzeçÁo mnrceçÃo RESPONSABILIDADE

CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIA DE GREVES OU

MANTFESTAçÕrS OOS

EMPREGADOS DO

CONTRATADO

AUMENTO DE CUSTOS

INCORRIDOS PELA

CONSTRUTORA

FrscAlrzAÇÃo ADMr N ISTRATTVA DO CU M PRI M ENTO DAS

oBSERVAçÕES TRABALH ISTAS E PREVI DÊtrtCtÁntRS Oe

CONTRATADA
RISCO ESCLUSIVO DO CONTRATADO

AS PARTES CONVENCIONAM QUE REAJUSTES

SALARIAIS CONCEDIDOS POR QUALQUER MOTIVO

NÃo ENSEJARÃo A RECoMPoslçÃo

ExTRAoRDTNÁRtn oo rQutLÍaRto EcoNÔMlco
FINANCEIRO DO CONTRATO.

ATRASO NA EXECUÇÃO

DOS SERVrÇOS

pREVTSÃO CONTRATUAL DE APLICAÇÃO pr
PENALIDADES

EVENTUAL

rrurrRposrÇÃo or
nçÃo rnnanlHrsrA

A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS AS REGRAS

TRABALHISTAS E OUTRAS PREVTSTAS NOS

TNSTRUMENTOS DE NEGOGTAÇÃO COLETIVA DO

TRABALHO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS

ENVOLVIDAS

(_(
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -
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ÍtPo DE RrSCO MATERIaLtzAçÃo MITI RESPONSABILIDADE

ocoRRÊNctA DE ourRos EVENToS QUE cAUSEM o ATRASo A

coNclusÃo DA oBRA ou o AUMENTo DE sEU cusro PoR

CULPA DO CONTRATADO.

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

cúsuLA coNTRATUAL pREVÊNDo A APLIcAÇÃo DE
pENALTDADE E REsctsÃo UNtLATERAL Do

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

R|SCO ESCLUStVO DO

CONTRATADO
AUMENTO DOS

cusTos
REMUNERAÇÃ1 Do Rtsco AssuMtDo PELA

CONSTRUTORA.

DEscRtçÀo rnarunnuzaçÃo o RESPONSABIL'DADE

coNsTRUÇÃO

ERRos E DEFErros NA ExEcuçÃo QUE ENSEJEM

A REcoNSTRUçÃO TOTAL OU PARCIAL DA OBRA

EM QUESTÃO.

ATRASO NA ENTREGA DA OBRA

cúsuLA coNTRATUAL pRÊvENDo A APLtcAçÃo DE
pENALTDADE E RESclsÃo UNTLATERAL Do

IN5ÍRUMENTO CONTRATUAI..

nruurueRnçÃo oo Rtsco AssuMtDo PELA

CONSTRUTORA.

RtSCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADOAUMENTO D05 CUSTOS

DEsPÊsAs coM A DEMoLtÇÃo E

DESENTUTHO DOS ITENS

DEFEITUOSOS.

ftPo DE Rtsco DEscRtçÃo MAÍERIAUAçÁO MtflGAçÁo RESPONSABILIDADE

ADMINISTRATIVO

ocoRRÊructn or GREVES ou
unrurrrsrnÇôts Dos
EMPREGADOS DO CONTRATANTE

ATRASO NAS OBRAS EM

VIRÍUDE DOS SERVIÇOS A

SEREM EXECUTADOS COMO

PAGAMENTO DE ATUALIZAçAO

FINANCEIRA SOBRE AS

FATURAS EM ATRASO

RISCO DO CONTRATANTE

NOS CASOS EM QUE A PARALI O DAs ATIVIDADES DO

I

coNsrRUÇÃo

I

ÍlPo DE RISCO

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR EQUIPE DE

FISCALIZAçÃO ATUANTE
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hur PossAM AFETAR Às

oantcRçÕrs coNTRATUAls.

coNTRAPARTIoe rÍstcR CONTRATANT E coMeRovADAMENTE AFETAR a rxrcuçÃo
DA oBRA ou cAUSAR pnuuÍzos Ao coNTRATADo, o

MESMo pRoRRoGARÁ r pRovtorructRÁ aotteMENTo Do

tNSTRUMENTo, RESSARCINDo o coNTRATADo arnRvÉs
oo reutLÍento rcoruÔutco-FINANCEIRo DAs PERCAS E

RruelrzRçôEs INFLACtoNÁntRs r rcorvÔutces Que

vTEREM A ocoRRER. EM cASo or urotçÕrs AFERIDAS E

ruÃo qutrRoAS No PRAzo ESTIPULADo, HAveRÁ A DEVIDA

nrunlrznçÃo FINANCEIRA

ATRASO NOS PAGAMENTOS

OU AFERIMENTO DAS

urorÇôrs EFETUADAS

REEeurLrBRro rcouôvttco
FINANCEIRO EM CASOS DE

ATRASOS EXTREMOS

SE A EMPRESA COMPROVAR ESTAR COM DE OBRA

MoBtLtzADA E FIcAR oclosA, A ADMlNlsrRaçÃo ancanÁ

coM A truorrutzRçÃo Dos cusros REGULARMENTE

coMpRovADos RrRevÉs DE FoLHAS DE PAGAMENTo E

DocuMENTos FtscAsls vÁt-toos.

AUMENTO DE CUSTOS

RELATIVOS A CONTRATALÇAI

P RoRRoGAÇÃo contnaruet
pelo prnÍooo or

elnnlrsnçÃo oa rxrcuçÃo
ACARRETADO POR PARTE DO

CONTRATANTE

As pARTEs coNVENCtoNAM QUE uÃo HlvenÁ
eAGAMENTo DE QUALQUER tNDENIzAÇÃo poR

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS OCIOSOS DE

PROPRIEDADE DA CONTRATADA.

, OS EQUIPAMENTOS E FER RAMENTAS LocADos srRÃo
rNDENrzADos pELo vALoR oa locaçÃo No peRíooo or

eennltsaçÃo e oevERÁ sER coMPRovADo ATRAVÉs oos
DocuMENTos clgÍvrts

AS PARTES CONVENCIONAM qÚr Í!Ão navrRÁ ttrtctoÊructR

DE TAXA DE BDI, LUCROS, CUSTOS INDIRETOS OU

QUALQUER TAXA EXTRA SOBRE OS VALORES INDENIZADOS

sE souvER orrenvtrunçÃo PARA QUE A EMPRESA sE

DESMoBtLIzE oe Ánra DE INTERVENçÃo, a
ADMINTSTRAÇÃo nncnnÁ coM o vALoR Dos cusros

PROVENIENTES, BEM COMO OS CUSTOS DA NOVA

voatrznçÃo QUANDo e strunçÃo sE ENCoNTRAR

RESOLVIDA.

TIPO DE RISCO ogscnçÃo RESPONSAB'L'DADE

LEGAL rrurrnrostçÃo or nçÔrs AUMENTO DE CUSTOS DE rxrcuçÃo RISCO ESCLUSIVO DO
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JUDICIAIS CONTRA A CONTRATADA

EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO

DA OBRA EM QUESTÃO.

POR CONTA DA CONDENAçÃO DO

CONTRATADO.

CúUSULA CONTRATUAL PREVENDOA RETENçÃO DOS

PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA

CAUSA NO CASO DA ADMINISTRAÇÃO SER INCLUíDA NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO.

CONTRATADO

RESPONSABTLTZAÇÃO SOLIDÁRlA OU

suBSrDrÁRrA DA ADMINISTRAÇÃO.

REMUNERAÇÃo oo Rlsco AssuMlDo PELA coNTRATADA.

eanlltseçÃo DA oBRA PoR oRDEM

JUDICIAL.

TIPO DE RISCO uarcatauznçÃo mmaeçÁo RESPONSABILIDADE

GEOLOGICO

MUDANçA NAS QUANTIDADES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

ESTIpuLADos Nos PRoJETos PoR coNTA oRs rscaveçÔrs,
ruruoaçÕes E coRRELATos.

ruoorrrceçÃo Do cRoNoRAMA E

DOS CUSTOS Oe eXrCUçÃO

REMUNERAÇÃO OO ntSCO

ASSUMIDO PELA

CONSTRUTORA.

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

TIPO DE R'SCO oescntçÁo uarcnmuzaçÁo mrrcaçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

nrrrneçÃo NA LEGISLAÇÃO, nECUtltvtENTOS E

NORMAS FEDERAIS QUE CAUSEM NOVOS ENCARGOS

OU OBRIGAÇÕTS AO CONTRATADO.

AUMENTO DOS

CUSTOS DA OBRA

RECoMPosrçÃo oo reutLÍanto
rcoruÔutco-FlNANcElRo.

CONTRATANTE E CONTRATADA

coMPROVADAS AS ALTERAÇÕES, AS PARTES

pooERÃo REPACTUAR o TNSTRUMENTo

CONTRATUAL.

PREFEITURI MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OL PINHAL
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Ítpo DE R,sco DEscRtçÃo MAÍERtALrzaçÃo MtrtcAçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL

rNÍERPosrÇÃo DE AçÕEs

JUDICIAIS CONTRA O

CONTRATANTE POR CONTA

DA REALIZAçÃO DE OBRA

POR FATORES AÍROBUIVEIS
AO CONTRATADO.

ENcARGos ADMrNlsrRATrvos Do óRGÃo

CONTRATANTE PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COMO PERDAS

DECORRENTES DE SENTÉNçAS JUDICIAIS.

cLÁU5ULA CONTRATUAL PREVENDO A RETENçÃO DE PARTE

DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO CONTRATADO NO CASO DO

CONTRATANTE SÊR ACIONADO JUDICIALMENíE POR FATORES

tMpurÁvErs Ao coNTRATADo, srÀ/ coMo rxtGÊNctn or
GARANTTAS DE ExEcuçÃo coNTRATUAL.

ÍtPo DE RTSCO DEscRtçÃo MAfERtaltzAçÃo M'T'64L RESPONSAEILIDADE

LEGAL

Rtsco DE REsctsÃo ou
ANULAÇÃo Do coNTRATo
POR FATORES ATRIBUIDOS

AO CONÍRATADO

CU5TO5 ADM I N ISTRATIVOS PARA

REAUzAÇÃo DE NovA coNIRATAçÃo,
possívEL pEREcTMENTo Dos sERVtÇos JÁ

ExEcuÍADos E PoSTERGAçÃo DA

coNcLUsÃo DA oBRA.

cLÁUsULA coNTRATUAL PREVENDO A APLICAçÃO DE
pENALTDADESE DA REsctsÃo UNtLAÍERAL Do coNTRATo,

PREVENDo TAMBÉM A IMPUTAÇÃO AO CONTRAÍADO DE

coMpENsAçÂo poR QUAtSQUER ourRAs PERDAS E DANos

cAUsADos A ADMINISTRAÇÃO POR CULPA DA RESCISÃO

CONTRAÍUAL POR CULPA DO CONTRATADO.

Rrsco EscLUSrvo
DO CONTRATADO

Ribeirão do Pinhal, 15 de ianeiro de 2024.

nesponrsÁver

LUI AS CATARINO

SEcRETÁ O DE PLANEJAMENTO

PEDRO PR

secaetÁRro DE oBRAs

FELIPE DA SILVA GALDINO

A ITETO

RISCO ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

/)
(
U



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

DELO DE EDITALAPRO DE MO

EU, DARTAGNAN CAU)no FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO pINHAL - ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

iiernonrcA N.o oo2/2o24, o QUAL VISA A ExEcuÇÃo DE oBRA DE

nrvrrnuznçaoNAAVENIDASILVEIRAPINTo,NoSMoLDESDALEI
t4.73312027.

Rraerúo Do PINHAL/ 16 oe:nruuRo ot2024'

DARTAGNAN

- Pnrrerro UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fo

FRAIZ

ne: (a3) 35518301 -Email:

pmrpinhal @u ol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. 002t2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O10/2024

Encontra-Se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de

iulgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contÍatação de empresa com comprovação de
especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obrâs de
Revitalização de Vias Públicas no perímetro urbano do Município, nos termos da Lei Federal no 14.133,
de 2021, LC n.o 123/06, e demais legislaçao aplicável e, ainda, de acordo com as condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realizaÉo da Concorrência Eletrônica será ao dia 0110212024 com recebimento das propostas

até às 13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h29min e início da sessão de disputa de
preços às 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 762.477,05 (setecentos e sessenta e dois
mil, quatrocentos e sêtenta e sete mil reais e cinco centavos).

O edital na íntegÍa estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min
às 17h00min e no enderego eletrônico www ribeiraodopinha I pr.qov.br. lnformaÇÕes e consultas através
do e-mail Dmrpinhal@uol com br ou compras. prnrprnhal@qnal.çqo ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (4í) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

R do Pinhal, 16 de janeiro de 2024I
I

\

c

Rua Peraná 983 - CentÍo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.064/000142
Enderêço eletrônico _ Emai!

\

§
\

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA.

EOITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. OO2I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O1 0'2024

O Munic
presente

ípio de Ribeiráo do Pinhal, através de seu
edita de "CONCORRENCIA ELETRONICA"

Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
, do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", modo de

disputa "ABERTO", visando a a contratação de empÍesa com comprovação de especializaÇáo técnica e
registro no respectivo órgão da classe para a execuÉo de obras de Revitalização de Vias Públicas no
peÍímetÍo urbano do Município, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 2021, LC n.o 123106, Qeq-c1.o
N4unicpAlq2!i 2023 e demais legislaÉo aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos..

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquiÍido pelos
interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /rnk LicitaçÕes e/ou llUlLhlLgIg.E no
/ink BLL COMPRAS.

DATA DA SES O:0110212024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as O9hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
INíCIO DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: O9h3OMiN,
LoCAL: www.bll.org.br ?cesso ldentificado no Iink- licitaçÕes"
Para todas as referências de tempo será obseÍvado o horário de BrasÍlia (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 762.477,05 (setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e sete mil
reais e ci co centavos)

Sem prejuízo das publicaçóes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao
edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessâdos inteira
responsabilidade de acompanhar as inÍormações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos,
alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

CompÕem este Edital:

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEB úEI{TO E ABÉNTUNN DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA
04 COI'IOIÇÔES ÉARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

ir!\ l\uÉl lr{óiLiUf\lJL LrÁ f 
^Vr\-,.J 

l/.i vt-l\.UELr\Jr\
07 CR RIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÁO
09 OGAÇÂOIMPUGNAÇÁO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOL
10 Ôes Rol'rttrutsrRnttvnsMULTAS E SANÇ

FORMALI DO PROCESSO
PRÂZOS, LOCAIS E COi{DIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

13 PAGAMENTO
14 DO oRÇeuerurÃnrn

REAJUSTAMENTO
16 PÇÃODA CONDUTA DE PREVENÇAO DE FRAUDE E CORRU
17 DISPOSI S FINAIS

Oí. DISPOSICÔES PRELIMINARES

1.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptograÍia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 06.490{00 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.964 .064/0001-42
EndereÇo elêtrônico - E mail
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Municípío de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

apticativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login).

i.3 O Agente de Contratação responsável por este Processo LicitatÓrio será o servidor Fayçal Melhem

Chammã Junior nomeadó através da portaria OOgt2O24, e-mail para contato: pmrpinhal@uol com br ou

compras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no 12312406'

alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade

para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte'

1.5 DAVISTORIA:

1.5.1 As empresas deverão realizar vistoria técnica do local onde o serviço será executado, sendo a

ateste da mesma pelo Departamento de Engenharia parte integrante da documentação exigida. Tal

evento é necessário para inteirar-se das contiçoes e do grau de dificuldade existente, devendo ser

efetuada por meio de lrofissionaltécnico (engeúeiro/arquiteto) devidamente munido de instrumento de

credenciamento assinado pelo responsável legal da empresa'

1.S.2 Caso a empresa opte em não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a declaração de

conhecimento de todas as condições e peculiaridades da contratação, estar em plena concordância com

o edital da licitação e seus anexos e que, caso seja contratada, assume a responsabilidade da

ocorrência de eventuais preluízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalaçâo e

execução da obra.
1.5.3 O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pinhalengenharia@outlook'com ou pelo Fone

(43) 3551-8309

1.s.4 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços/obra, objeto desta

Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realização da

licitação,

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

og. ReCeelMENro e ReenruRl ORS pROpOStlS e OAra ol COIICORnÊNCII

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a. inscrição,

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa'

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

Rua Paraná 983 - - CEP: - Fone: 8301. CNPJ:

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta de ContratoANEXO 02

HANEXO 03

tidos como de

de fatoldoneidadede declaraçãoificadn aU DeclaraçãoDeclaração
deinexistênciade empregadodeitivo habil declaraçãoitaçãoiente impedSUperven

deime deno tributaçãoro d em regno resa, enquadramentomenor pquad
dase Declaraçãoservidornao ncuVI comlo públicodeIMEIPE/EP declaraçãoM

osnuciosamentemtcumue ree q pde declaraçãoobjetoentregadocondiçÕes
utosrod I prestara pentregarSE comprometendocla habtlitaçãorequisitos

ANEXO 04

Modelo de carta dosexecuANEXO 05
nomeando PARA CADASTRO JUNTO AANEXO 06

PARA CADASTRO JUNTO Ade usuário do sistema.Brasil I

de LicitaçÕes dolicitações bll-BolsaTermo de adesão ao sistema eletrÔnico de
ANEXO 06.1

Custo utii PARA CADASTRO JUNTO AcioANEXO 07

Maquinários, Equipamentos e Aparelhamentos'
Pessoal Técnico,de Disponibilidade deModelo de Declaração de Relaçáo

ANEXO 08

7 Planilha Orçamentária / Composição dos ltens/ CronogramaMemorial Descritivo
Técnicosdo BDI eFísico-Financeiro /ANEXO 09

Endereço eletrônlco www. ribeiraodopinha! pr .gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com br e comprasp6rpinhê_l@qm-ailsaln
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4. í. As empÍesas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e condiçoes
devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nêle exigidos,

4.2. A neo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaÇão.

4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),que atendêrem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(g).

04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIÀMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

IJ!icroempÍesa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 04).

4.5. Não poderão disputar esta licitação:

4.5'1. Aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. Pes§oa física ou iurídicâ que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhistâ ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou ãtue na fiscãlização ou na gestào do contrato,.ou que deles se.ia cônjuge, companheiro ou

par"Áte e, linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro grau;

4.s.4.Empresascontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeino6404'de15de
dezcmbro dc l976, concorrendo entrc si;

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,,tenha sido

condenada judicialmente, com trânsiio em.iulgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhadores a condições análogas às àe escravo ou por contrataÇâo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

4.5.6. Agente público do Órgâo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

"ontiri"êá 
na qualidade dã integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

represe;tante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. OÍganizaçóes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condiçáo;

4.5.8. Não poderá Participar, d ireta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execuçáo do contrato agente

úblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurarp
confl ito de interesses no exercício ou após o exercício do caÍgo ou emprego, nos termos dâ lêgislação

que disciPlina a matéria, conforme lodoa 9o dâ Lei n" 14.133 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e credenciamênto do

licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à opêrador devidamente credenciado junto à Bolsa,

pâAér". 
""p""incos 

de sua representaçãõ_no pregão, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, coníoÍme modelo do ANEXO 06'

b) EspecificaçÕes do produto obieto da licitaçáo em confoÍmidade com edital, constando preço, mar€ e

modelo quando for o caso.

c) lnsercão no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em

únformidade com o TeÍmo de Referência (ANEXO 01)'

d) o custo de operacionalizaÉo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do certame' que

üs;ã;-B"ú'd. Licitaçóei do Brasit, provedora do sistema- eletrônico, o equivalente ao percentual

ã"tãú"t"cioo pela mesma sobre o valor contratual aiustado, a título de taxa pela utilizaÉo. dos recursos

de tecnologia da informação, eÀ ãonformidade cóm o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.(ANEXO 07).

05. REGULATtiENT OPERACIONAL DO CERTAME

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490_000 - Fone: (43)355 í8301. CNPJ: 76.968-064/0001{2
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5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratagão, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em êspecial. as seguintes atribuiçóes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes Íormuladas pelos fornecedores, rêlativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da pÍoposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaboÍar a ata da sessão com o auxílio eletÍônico;

.1) encaminhar o processo à autofldade superior para homoiogar e autorizar a contrataçâo/aquisiÇão:

Í1 
"bri, 

proce""o administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislaÇão.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento dê

mandato previsto no ANEXO 06, com flrma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer corretora de mercadorias associ ada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÔes do Brasil, ou pela própria

Bolsa de LicitaçÕes e LeilÔes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticaÍ os

demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll bÍ

5.3 A participaÉo do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, óu diretamente pela BL[, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efêito de êncaminhamento de proposta de preço.e lances

sucessivos de preços, em nome to licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer píegão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e Leilões do Brasil;

5.6 São de exclusiva responsabilidâde do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu ÍepÍesentante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e LêilÔes

àà e12Àlr a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

iàspãnsauitiaaoe legal pelos atos praticados e a pÍesunçáo de capacidade técnica para realizaÉo das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaraÉo. constante no

ÀúÉXO Oa para fins de habilitaçáo, dêverá, quando do cadastramento da pÍoposta inicial de pÍeço a ser

ãigúao no sistema, verificar no" d"do" caàastrais se assinalou o regime MEIEPP no.sistema conforme

o 
"seu regime de tributaÇâo paa fazeí valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC

12312006, devendo ser observado o art.4.o da Lei 14.13312021'

5.g. EspeciÍicaçôes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.

PARTICIPAçÃO

5.10. A participaÉo na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransÍerivel do representante credenciado (operador di[eto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente oaciastiament' para partiuipar rja óncorrência e encaminhamenlo da proposia de preç.s,

ãiãú"ir"r.nt por meio do sistema eletrônico, observada data ê horário limite estabelecidos,

Rua Parâná 983 -Centro- CEP : a6.490-0O0 - Fonêi (43)355í8 30í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de nêgócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.12. Qualquer dúvida êm relaÉo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (i1) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de srport" aa BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma coÍretora de mercâdorias

associada.

APRES ODA AEDOS MEN LIT

Rua Pâraná 983 - Cêntro-CEP:86. 490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ

5.13. Na presente licitaÉo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

5.14. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documêntos de habilítação exigidos no edital, proposta com e descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até

à iata e o horário estaúelecidõs para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha

5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retiraÍ ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente insêridos no sistema'

5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

ãpresentadas, o que somente ocorrerá após a Éalizaçáo dos procedimentos de negociação e

iulgamcnto da Proposta.

5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante mêlhor classificado sÔmente

""iáo 
a-iiúiUiri.ados para avaiiação dó pàgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

5'lg.NocasodeexigênciadeapresentaÉodeprospectosllustrativos,manuais;foldersououtro
àocumento origlna! do fãbricante, reierentes àos pÍodutos que.seráo ofertados na proposta, os mesmos

J.r"ráo r"r iríseridos via uploád nó sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a pena de

desclassificaÉo da Proposta:

5.1g.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos

pioáutoi que serao ofertados, em conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital:

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados' que não estiverem de acordo mm as

ã"p".if"rçããíé*igiàas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão ser

i"fir*àaàà, e o loté1pm da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado, sucessivamente'

DO PREENCHIIIIIENTO DA PROPOSTA

5.21'olicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos

""grini"" ""rpo": 
Valor unitário / Marca e Modelo (quando for o caso)'

5-22. EspeciÍicaçÕes do produto objeto da licitaçáo em coníormidade com edital, constando preço, marca

e modelo.

5.23. Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite

5'24.Nosvalorespropostosestaráoinclusostodososcustosoperacionais,.encargosprevidenciários,
tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

dos ITENS.

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,. quanto na etapa de lances' serão de excluslva

responsabilidade do ticitante, nao tt'á ássiltinOo o direito de pleitear qualqueÍ a1eraÇáo, sob alegaÇão de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5,26. O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datâ de sua

apresentaÉo.

5.27'oslicitantesdevemÍespeitarospreÇosmáximosestabelecidosnasnormasderegênciade
ãontiataçOes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

End€reço €lelrônico www.ribeirâodopjnhal' pr'qov - E mail
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5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poÍ pade dos contÍatãdos
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as

leguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessátias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos.agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de supeÍ'ratuÍamento por sobrepreço na execuÉo do contrato

5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos

os valores, á ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no

ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

prop*t"r iniciais de preços, terá início à sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgação

ãrJpr"p""tá" àã óreços receuiaas, passando o Agente de contrataÉo a avaliar a aceitabilidade das

mesmas.

5'31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao

ii"úr, prr" participar da sessão.de lances. A cada lance ofertado o participante será imêdiatâmente

iniormado de àeu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

5'32.FlcaacritériodoAgentedeContrataçãoaautorizaÉodacorreçãodelancescomvâlores
ãiõitroo"ãrronàÀente ou sltuação semethante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "abêíto"'

5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. ApÓs.esse prazo, o

sãtem, enà"minnará aviso ae tlcnámento iminente áos lances, após o.que transcorÍerá o período de

üôf,j 
"ié 

ôi" minutos, aleatoriaÀente determinado, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances;

5.35.NáoseráoaceitosdoisoumaislancesdemesmoValor,prevalecendoaquelequeforrecebidoe
registrado êm Primeiro lugar;

5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os ticitantes serão inÍormados, em tempo rêal' do valor do

menor lancê registrado, vedada a identiÍicaçâo do licÉante;

S.37. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepÇão dos

lances.

5.3T.lQuandoadesconexáodosistemaeletÍônicoparaoAgentedeContrataÇãopersistiíportempo
superior a dez minutos, 

" ""r"ao óg-úriú será suspénsa e reiniciada somente após decorridas vinte e

ãrãii, f.,*À0" 
"omrnicação 

oãtãt" pàf" Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR GLOBAL' conforme

definido neste Edital e seus anexos;

5,39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;

5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÉo' de

í"n.ii" qr. só poderá fravá ãnipat entre propostas iguais,(não seguidas de lances), ou entrê lances

finãi. ná tà"" de disputa; onde a plataforma definirá a ordem de classiÍicaÉo'

5.4O.lOcorrendoempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemâelêtrônicodentreas
propostas emPatacias.

S.4l.Encerradaaetapadeenviodêlancesdasessãopúblicâ'oAgentedeContrataÇáopodêrá
án"rrinnãr, pãro sisteàa etetronúo, tontraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço'

p"i, qr" 
""iJàotida 

melhor propàiià, ,"0"á" a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste

Edital;

5.42. A negociaçâo será reaiizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
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5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de contratação examinará a proposta classiÍicada em

frimeiro lugar quanto à adeqúaçao ao objêto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;

5.44. O Agente de contratâÇão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24

ivinte e qiatro) horas, contádas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada,

àántendo'as especificaçôes detalhadas do objeto, referente ao.último lance ofêrtado após a negociação

Íealizada,emcampopróprionaplataformaBLL'acompanhada,seforocaso'dosdocumêntos
càmplementares, quand; necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

5.45. A habilitaÉo dos licitantes eerá veÍificada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Aneio 01 dêste Edital, ênviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habjlitação, na Íorma acima'. além de ter a sua

óropoti" áá"ôr""sificada, ficará suleita às san;õês-e penalidades prevlÍ'" !::ç-:9'.9J Ír^os termos da

Lei Federal 14.1332021, no que óuber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluida no cadastro de

impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo apÓs o

éncenamento da fasé de disputa do Pregâo e classificaÇão dos fornecedores;

5.4g. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresêntados via upload, pelos- fornecedores

f,fpÉ, r"rÀ úàdido o prazo Aã até OS lcincol dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147114, contados

áá encerramento da sessão de dispüta e medlante comunicaÉo pelo pregoeiro' para a sua

regularização.

5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de "classiÍicação/habilitaçáo'

até a verificação oa oocumentafão áãr,tro o"s 
"onúçoes 

dispostas neste Edital, ou pêrmanecer nâ fase

ã" 'ãrãáiráit"çao", logo após â conÍerência dos documentos enviados

5'50.seapropostaouolancedemenorValornãoforaceitávelouseofornecedordesatenderàs
ãr]oen"i", de irabilitaçao, o Agente de contrataÉo examinará a proposta ou o lance subsequente,

;;Y,,il;ã " ",iã 
ü.i.tiuiiiirãã " " 

t"uiiit"ção do participante, na ordem de classificaÇão' e assim

suc€ssivamente, ate a apuraçao áe urn" ptopo"t' ou lance que atenda o Edital Tambem nessa etapa o

Ái";liáàã cóiiàtaçao pooeà Ã"goci", cãr'o participante para que seja obtido preço melhor;

5.51.casonãoseiamapresentadoslances,seráverificadaaconformidadeentreapÍopostademenor
preço e valoÍ estimado para a contrataçâo;

5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o obieto será adiudicado ao autor da

proposta ou lance dê menor Preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5'56.oencaminhamentodepropostapaÍaosistemae.letrônicopressupÕeopleno.conhecimentoe
atendimento às exigências o"'n"ürit çaõ pãvistas no Edital. O Licitante será responsável por todas as

trã"*ço"l--G roêm *"tu"Ja" ãni r", nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

S.57. O sistema oÍdenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente eslas

participarão da fase de lances.

5.5S.osistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoAgentedeContrataçáoe
os licitantes.

5.59.lniciadaaêtapacompetitiva'oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodo
sislema eletrônico, 

""noo 
i."Jüi"Ãente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global

5.6l.oslicitantespoderáooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaabertuÍada
sessáo e as reg[as estiabelecidas no Edital

5.62.olicitantesomentepoderáoferecerlancêdeValorinferioraoúltimoporeleofertadoeregistrado
pelo sistema.
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

píimeiÍu lugai quánto à arJeqr.ração ao objeto e à conrpatii:ilidade do preço eni reiagáo ao rrtáxittto

estipulado para contratação nestê Edital e em seus anexos

6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros),

comerciais,iáalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte,

Íesponsabiiidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto obieto

desta licitação.

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nô 1455/2018-Tcu-Plenário), ou que apÍesentar prêço manifestemente

inexequível.

6.4. Sêráo consideradas inexequíveis as propostas cuios valores forem infertores d 759/o (setenta

à iii"o po, cento) do vabr;rçado Pela Ãdministração, nos termos do ad' 59' §4\ de Lei n"

i 4.1 33/202i .

6,5. Qualquer intercssado podefá ,equerer que se reali2em diligências para aferir a-exe.quibilidade

à a tegatidaae das propoétas, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a

suspeita,

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com

uirtr" ,o saneamento das propostas, a sessão púbiica somente poderá ser reiniciada mediante aviso

pévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência'

6.7. O Agente de contrataÉo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

,i" 
" 

,"í, no prazo de até 24 lvinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

6.3.oprazoestabelecidopoderáserprorrogadopeloAg-entedeContrataçãoporsolicitaçãoescritae
;r"11i"ia ao llcitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesrno.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAIIIENTO

7.1 Parujulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO GLOBAL' obseruado o pÍa,zo paru

;_";rçã":;;;eôiÍicaçôes técnicas, parâmetros minimos de qualidade e demais condiçÕes dêfinidas

neste Edital.

7.2 O Agente de Contrataçáo anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor'

imediatamente após o encerraménio da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após

negociaçáo e decisáo acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Agente de contratação examinará a

prápo"t" ãr'o i"n* subsequente, na ordem de classificaÉo, verificando a sua aceitabilidâde e

iio".oenoo a sua habilitação. se ior necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a

apuração de uma ptoposta ou lance que atenda ao Edital;

T.4Casoapropostaouolancedemenorvalor,apósafasedelances,permaneceracimadomáximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;

7.5 Da sessâo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão registrados

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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5.63. É vedada a identificaçao dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILI DADE D PROPOSTA VENCEDORA

08. CRITÉRI OS DE DESEMPATE

Rua Parâná 983 - Cêntro - cEP:86.490_000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ

8',1-Encerradaetapadeenviodelances,seráapuradaaocorrênciadeempate,nostermosd-os^arts.44
ã +S ã" Léi ô"rplementar n 12;ánói11, sendo assegurada, como cr1é1o do desempate, preferência de

áonirãúçro para as ueneficiárias que iiverem anr99Ln149^l1.oeclaraçÕes de que tratam os itens 5 8

dcste Eiital, devcndo sei' obsci'lado o aít.4'o da lei a'4 133!24?1'

8.2-Entende.secomoêmpate'parafinsdaLeicomplementarnol23/2006,aquelasSituaçÕesemque
ã" prõô"tri apresentadas pel"Júun"ii"iatir" sejam iguais ou supetiores em até 5olo (cinco por cento) à

proposta de menor valor.
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8.3 - Ocorrendo o empate, na foÍma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no

piazo de S (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame.

b) se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de

,"nor pr"ço, será Íacultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de

p"qr"nb pàíe ou cooperativas remanescêntes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.í deste

ediial, a apresentaçâo de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item'

g.4 - o sistema aplicará o critério de preferência de contrataÉo conÍorme Legislação vigente;

8.5 - O disposto no item 8.2 nâo sê aplica às hipÓteses em que a proposta de menor valor iniciâl tiver

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n" 12312006'

8.6 - se nâo houver licitante que atenda ao rtem 8.1 e seus subitens, seráo utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta oÍdem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta êm ato

contínuo à classificãÉo;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados_ registros

ádastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes decorrentes de outras contrataçóes;

c) desenvolvimento pelo licitante de açÕes d? e9u!d?-de-.e.!tlê homens e mulheres no ambiente de

tiabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes órgãos de controle'

8'7 Em igualdade de condiçÕes, se não houver desempate e nem aplicaÉo da Lei Complementar Será

,"""grrid" preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou píestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

.empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeiFederaln"l2.187,de29de
dezêmbro de 2C09.

8.8 Caso o empate persista, será Íealizado sorteio

09. HABILITACÂO

g,lNapresentelicitação,aÍasedehabilitaÉosucederáaSíasesdeapresentaçáodeproposteselances
; ;"'lrió;;i", 

-sànoo' 
anatisaoa ã oo"ümentrgao exigida no ANEXO 03 somente da detentora da

melhor oferta..

0. I EO R os

Éua Parêná 983 - centto - CEP:86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968 .064/0001-42

10.1.Até03(três)diasúteisantesdadatadesignadaparaaaberturadasessâopÚblica,qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnaçáo poderá ser @alizada através dos e-mails pmrpinhal@uol' com br /

comoras. pmrpinhal@gmail 
"o. 

ãu fot petiçao oirigioa ou protocolada no endêreço Rua Paraná - 983 -
;;ffi: õÊá. áá.4õdóoó Rio"irao'ao i'innãt - paiana, Departamento de Compras e LicitaçÔes'

10.3 Considerando possiveis falhas no sistema de envio por e-mail re@mendamos conÍirmar o

r."ãUirênto Oo mesmo, através dos têlefones (43) 3551-8301 e 3551-8320'

10.4.CaberáaoAgentedecontrataÇão,auxiliadopelosÍespon§áVeispelaelaboraçãodesteEditale
seus anexos, decidir sobÍe 

" 
irprü"ãê" no prazo áe até 03 (Íês) dias útei§, limitado ao último dia útil

ânterior à data da abertura do certame.

'l0.S.AcolhidaaimpugnaÉo,serádeÍinidaepublicadanovadatapaÍaaÍealizaç'âodocertame'

10'6.ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodevêrãoserenviadosao
nó""tJãJé""tãtãúã, áte Oa (ires) dias úteis_anteriores à data designada para abertura da sessão

püblica, exclusivamente por meio da Platâforma BLL'

Endereço elelrônlco www.ribeiraociopil - E-mail com.br ê comprâs-PÍnrPaÚê l@sqêi1.s9!!
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10.7. O Agentê de ContrataÉo responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prazo de três dias Úteis,

contados da datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

í 0.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de ContÍatação, nos autos do processo de licitaçáo.

10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a adminrstraçâo.

10.1'1.. Não seráo conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para responder
pelo proponenle.

10,12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorreÍ contra decisões do Agente de Contratação

poderá fazêJo, através do seu representante, maniÍestando sua intenÉo com registro,da sintese das

suas rãzÕes, sendo-lhes facultado iuntar mêmoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interes§ados

Íicam, desde logo, intimados a apresentar contraÍÍazões em igual nÚmero de dias, que começarâo a

correr do término do prazo do reôorrente.

10.i3. A falta de manifestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçâo importará a

preclusão do direito de recurso.

10.1 .4. Náo será concedido píazo paru recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando não

.justiÍicada a intençáo de interpor o recurso pelo proponente.

10. í5. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação terão efeito suspensivo'

í0.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetívêis de

aproveitamento.

10..17. Os recursos e esclârecimentos deveráo ser protocolizados exclusivamente na plataforma BLL.

í1. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sançÕes legais e

responsabilidadês civil e criminal.

I 1.2. Na aplicaÉo das sançÕes serão considerados:

11.2.1. a naluÍeza e a gravidade da infração cometida;

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

't 1.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

11 .2.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle,

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitâdo,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4. Ao proponentê que convocado dentro do prazo de validade da sua propÔsta, náo @lebrâr o

contrato/aia iegistro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

iióitaçao, enselãr.m o reiardamento da execuçáo cio certame, não mantiverem a proPosta, Íalharem ou

fraudãre,m na êxecução do contrato/ata regislio de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem

declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiÀcal, poderao Ser aplicadas, conforme o caso,as seguintes

sançõei, sem prejuizo da reparaÉo dos danos causados à municipalidade pelo infrator:

a) advertência,

b) multa;

Êua Pâraná 983 - Centto - CEP: a6-4SO{O0 -Fone: (43)3551830 't. CNPJ: 76.968.064/000í -42
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c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(tÍês) anos;

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos detêrminantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.

1 1.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos deflnidos em lei, sendoJhe franqueada vista ao pÍocesso.

12. FORMALIZAÇ O DO PROCESSO

13 . PRAZOS, AIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade compêtente, O Município Íirmará contrato/Ata registro de
Preços ou documênto equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execuÉo do
objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o ContÍato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no Município,

sito a Rua Paraná, 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Ribeirâo do Pinhal - Paranâ, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igua! per-íodo, quando solicitado pelo PRoPoNENTE VENCtrDOR durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As assinaturas poderáo sêr
dig itais.

12.3. A recusa injustificada do concoÍrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades

pre;istas deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de

classiÍicaçáu, as {ertiais iicitanies, após r:otnprcvação da a sua oompatibilidade rie ptoposta e
habilitação, com êsta licitação, para celebração do ContÍato/ Ata registro de Preços.

.13.1 - A empresa Detentore do Contrato/Ata de Registro de PreÇos deveÍá exêcutar os serviços a partir

da assinatura eritie as pades interessadas e reeebinrento da Ordem de Serviços, de acordo eoÍn o
descrito no Termo de Referência constante do ANEXO 01 e Cláusula Segunda da Minuta do ANEXO 02.

14.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitalá ao

Departamento de Engenharia do COt,ITRATANTE a nreciigão dos trabalhos executados.

14.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota flscal/fatura de

serviços para liquidaÉo e paiamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência

fetrónicâ GED) em conta coirente no prazo de até í5 (quinze dias), contados da data de sua

apresentaÉo, acompanhada dos seguintes documentos:

14.2.Í Boletim de MediÇão;

14.2.2 Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

14,2-3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS

14.2.4 Cer.ideo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

14.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Unaâo

14.2.6 Certidáo Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da contratada.

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário rêquisitante, informações Íelativas ao nome e número do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA.

14.4 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ. CNPJ; 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.O 983 . CENTRO.

14 . PAGAMENTO
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í5 . REAJUSTAMENTO

15.1 Os preços contratuais serão irÍeajustáveis

16 . DA CONDUTA DE PREVE O DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram @nhecer as normas de pÍevençáo à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.846/2013 e
decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicáção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de repíesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competrtivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
faisas aos iepresentântes do organisrno finaneeiÍo nrultilateíai, ooin o objetivo de irtrpedir tnaterialnrenle
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promovêr inspeçáo.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do
Decreto no 8.4202015 ê rêgulamentos, com aplicaÉo das sanÇões administravas porventura cabíveis;

b) Aluizamento de aÉo com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19

da Lei no 12.U612O13.

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conformidede com os pte@itos lêgais vigentes no pâís. 'Art. 4o do Termo de lntegridade ê
Etica competente para as providências cabiveis".

í7 . DISPOSIÇOES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o Município revogá-la,
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou
anulá-la por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação mediante ato escrito e Íundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município podêrá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das pÍopostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade dâs lnformações prêstadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÉo. A Íalsidade de qualquer documênto
apresentado ou a inverdade das inÍormaçÕês nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaÇáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisâo do contrato/ata registro
de preços ou do pedido de compra, sêm prejuizo das dêmais sançÕes cabíveis.

17.3. É facultado ao Agente de ContrataÉo, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da
licitaçáo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

.í7.4. Os proponentes intimacios para prestar quaisquer esclarecimentos aciicionais deveráo íazê-kr rto
prazo delerminado pêlo Agente de ContrataÉo, sob pêna de desclassificaçáo/inabilitação.

Rua Paraná 983 - CentÍo - CEPr 86.40G0OO - Fone: (43)355í8301- CNPJ: 76.968.064/0001-42
EndereÇo êletrônico E_mail



PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificaçáo e a exata compreensão da sua
proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaÉo
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.

17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Estado ou MunicÍpio.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.

17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceítação de todos os termos deste Edital.

17.10. Não cabê à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaÇÕes

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à Íorma e às condiçÕes de entrega

dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo Íealizada.

17 .11 . O ÍoÍo designado para iulgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o
da comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Agentê de

ContrataÉo.

17.12. Não havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇâo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabêlecido, desde quê não haja comunicaçáo do

A.gente de Cont!'atação em contrário

Ribeirão do o el 2024Pinhal, 1 de

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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TERiNO DE REFERÊNCN

í. DAS GERAIS DA (art. 6{, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1.1. Contrataçáo de empresa com comprovaçáo de especialização técnica e registro no respectivo orgão da classe para

a execução de obras de Revitalização de Vias Públicas no perímetro urbano do Municipio, conforme condições,
quantidades e exigências abaixo especifícadas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

MEMORIAL scR,Í,vo

REV|TAL\AçÃO DE VtA PÚBLICA

I . NORMAS GER,AIS

1- PRINCiPIOS

Rua FÍecho enlre as ruas

Avenida Silveira Pinto o Melo e Francisco Emilio

Rua Des. Aniônio F. F. da Costa v. SilveiÍa Pinlo e Rua nésio A s

O prêsente memodal tem a fnalidade de descÍever os mâteÍiais e seÍviços que lrão

compor a obra dê revitalzação dê via publica, compreendêndo: Passeios em bloco de mncreto,

aÍboÍização, mêio lo e sarleb, e paisagismo em geral.

As especifca@s de materiais e serviços, conlidas no presente Memorial Descritivo,

úo destinadas à compreensáo e complemenlaçáo do projeto da úa do l\4unicípio de Ribeirão do Pinhâl-

PR,

Evêntuais dúvidas de inteQretasáo deverão ser discernidas, antes da apresêntaÉo da

pmposta de execuçâo da obrâ, com o departâmento té!"nico da Prefeitrra Municipâl de Ribeirão do

Pinhal. A apresentação da proposla implaca na aceitâçâo indubitâvel do projeto execuüvo. Uma vez

aceita a proposta, a contrataÉo da obra e dos serviços deveú ser bita em mnÍormicade com a lei de

licitaçoes (Lei 8.666/93) e suas atralizaPes.

2. OBRIGAçÓES DO EMPREIIEIRO

Obedecer às normas e leis de h(iene e segumnça do tÉbalho,

corrigir, às suas custas, quaisqueÍ víoos ou defêltos oconidos na execuÉo da obra

(obieto do contrato), responsâbilizando-se por quaisquer danos causados a Prcfeitum Municjpal de

Ribeirão do Pinhal eiou teÍceiros, demÍrentes de sua negligencia, impericia ou omissão;

Empregar opeÉrios devidamenle êspecializados nos seMços a serêm execJtados, em

númeÍo compativel mm a natureza da obra:

lniciar a execuÉo da obra somente após a libelaÉo dos trechos pela equipe de

ÍiscâlizaÉo;
Apos a conclusã: de cada etapa de execUÉo, deveÉ ser solicitada a fscalizâção para

a liberaÉo dos serviços da elapa seguinte,

Manter limpo o local da obra, o teneno deverá estar livÍe de detÍitos, cabendo ao

empreiteiÍo provadenciar a Íeiirada do entulho que se acumulaÍ no local de trabalho durante o andamento

da obra.

Proüdenciar a mlocaçáo de placas de obÍa, placás de sinâlizaÉo, conÍoíme orientaÉo

do departamento técnico da PreÍeitrÉ Municipal Ribelrâo do Pinhali

Fazer o rec.lhimento da AnotaÉo de Responsâbilidade Técnica (ART ou RRÍ de

Execução)l
Apresentar, ao final da obra, a documentaÉo Prevista no contato de empreitada global,

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: a6.49G.O00 - Fone (4à)3s5i8301. cNpJ: 76.968.064J000í-42
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- ESTADO DO PARANA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANÁ -

A êmpreiteira tomaÍá todas as precauçoes e c{idados para garantir inteiramente a

estabilidadê de prédios virnhos, cânalzaçoes e redes que pos-sam ser atingidos, propriedades de

têrceiros, quer sejam eslas entidades públicas ou pívadas, gaÍantindo ainda, a sêgurants de opeÍários

e transeuntes durante todo bmpo de duração da obÍa;

A guarda e vigilância dos maleriais e equipamêntos, necessários à execuÉo da obra de

prcpriedade da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, serão de btal rêsponsabilidade da

empreiteira,
Poderá a emprdteira, para execuhr os sêrviços, determinar os turnos de trabalho qu€

julgar necessários, óseNadâ a legislação kabalhistâ Mgente, e libeÍaÉo da íiscalizâÉo.
A empreileira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os mebs parit que a

consfuÉo, depois de iniciada, não soíra interrupção até a sua concluúo, satuo os embargos
justitcâdos e legalmente píeüstos.

Deverá ser manlido no escÍitório da obra um jogo coínpleto de mpias atualizadas dos

píojetos, especifica@s, oÍçámêntos, cronogramase demais elementos que interessam aos s€Mços.

3- FTSCALIZAçÃO

A Íiscâlização dos servÇos será feita pela comisse) de fiscalizaÉo de obras do

Municipio ou a critério da PÍefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, por profssionais dou entidadês por

ela cofltratadas, êm qualquer ocasião, devendo a empGiteira submeter-se ao que lhe íor determinado;

A empreiteira mânterá na obra, à testa dos serviços e mmo seu preposto, um

profissional devidamentc habilitado, que a Íeprcscntará totalmentc em todos os atos, dc modo que as

mmunicaÉes feihs ao preposto seÍão mnsideradas como Íeitas à empreiteim. Por outro lado toda

medida tomada pelo preposto será considerada crmo tomada pela empreiteira;

Poderá a fscâlizaÉo paralisar a execuÉo dos serviços, bem como mandar reíazêlos,

quando os mesmos não forem execlltados de acordo com âs especificações, detalhês ou com boa

técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidadê da

empreiteira.
A pÍêsença da fscalizâÉo, por parle da Prefeitura Municipal de Riberrão do Pinhal, não

diminui a responsabilidade da êmFeiteira;
Êm câso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá â íscalizaÉo exigir

análise em instifuto ofcial, corcndo as despesas por conta da empreiteira.

AÉs â execuÉo, se coítstatada qualqueí falha, esh deverá ser mÍrigida, conforme

oflentaÉo da fiscalÉaÉo, com as despesas por conla da empÍeileira.

4 - MAÍERIAIS E MÃOOEOBRA

As noÍmas aprovadas ou recomendadas, as espec,Íica@s, os métodos, os ensaios e

os padrôes da Associagão &asileira de Normas T&nicas (ABNT) referentes aos mateÍiais iá
normatizados, mãoie-obra e execução de seNiços especificados serão Íigorosamente exigiios.

Os aulores do projeto se reservam o direito de Íêcusar materiais que se apresenlem em

desconformidade com as normas, com as especifca@s do Proieto Executivo e deste MemoÍial

Descritivo ou venham a mmprometeÍ o desempenho da obra.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos matêdais, poderá o departamento técnico da

Prefeitura Municipal de RibeiÉo do Pinhal exigir análise em instibto ollcial, mÍrendo as despesâs por

conta da Empreiteira.
Evenluais alterações de ÍYEteriais e/ou seNiços propostos pela empreiteira deverão ser

previamente apreciados pelo deparhmento técnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, que

poderão exigú inÍormaçoes comdementares, testes ou análise paÍa embasar parecêr técnico Íinal à

sugestão alternaliva.
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As alterações do projeto, das especincaçoes, ou seÍvços não previsbs neste MemoÍial

DescÍitivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às disposi@s mntadas na Leidê Licitaçoes no seu

Art 65.

Os serviços náo píevistos neste Mêmorial Descritúo constituirão casos especiats, só

podendo constar dos proietos mediante apresentaçâo de Memorial Justificâtivo comprovando:

. Ser o seu uso absolutamente necêssário aos fins a que se destina a obÍa ou

serviço, não sê cârâcterizando como superíuo;
. Ser o seu custo compativel com a fnalidade da obra ou serviço.

Os servços que consüfuirem casos especiais ou processos conslrutivos não

convencionais deverão ser apÍesentados pela empreiteira em projetos, com as deüdas êspecifcáFes
completas e detalhadas de sua execuÉo, para análise e aprovaçâo junto ao deparlamento tá)nico da

PÍeÍeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal.

Uma vez aprovadas, as altera@s com os Íespeclivos Memoriais JustiÍcâtivos,

mnshrão no orçarnento geral dÊ obra, sendo especificadas e orçâdâs em unidades, permitindo englobaÍ

em um so item servços que camcterÉem atividade e mateÍiais que consttuam conjuntos compatíveis e

indissociáveis de componentes.

Poderá a empreiteira, para execuhr os serviços, debrminar os tumos de trabalho que

julgar ne€essários, observada a legislação trabalhisb vigênte.

5 - INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a caÍgo exdusivo da empreiteird, todas as pmvadências e despesas

mÍespondentes às inslalatses provisóriâs da obra, compreendendo o aparelhamenb, mão-de4bra,

maquinário ê lerramentas necessárias à execuÉo dos serviços pÍoüsórios lais como, cercas, tapumes,

instalaÉo de água, etc.

SeÍão instaladas, em local visivel, as placas da obra, em conÍormidade mm as

exqências do Códrgo de obras do l\,lunrcipo.

6 - SERVTÇOS PRELTMTMRES

A empreiteirâ deverá proceder à locaçáo da obra rigorosamente dentro das indicações

contidas no projeto executivo.

A empreiteim não poderá, sob pÍetexto algum, aÍgumentar desconhecimento das

mndições íísicas do teneno, obrigando a executar todos os serviços que, embora náo dêscritos neste

Memorial Descntivo, sejam necessários à execução da obra.

7 - COMPoSIÇÃO DO PROJETO

o proieto foi desênvolvido com base em levantamentos topográlicos executados'in
loco'e está composto de planta de situaÉo, plânta do levantâmento, plantas baixas, se@s tipo,

quantitativos e detalhes.

I - MEIO FIO DE SARJEIA

Serão subslituidos os meios fios existentês por novos, e serão exrusados em concGto

simples, de fck=15,0 Mpa, mníorme dimensões especilcadas em Prqeto Geométrim e conforme lipo

de utilizaçâo.

oeverá ser rernoúdo o pavimento exislenb paÍa o assentamênto dos novos meios fios,

os quâis seÉo assenlados sobre a base de bdta grâduada existenle ou terÍeno convenientemente

preparado e rejuntados mm aÍgamassâ, ao longo dos bordos da pisb, obedecendo ao alinhamênlo,

perfile dimensóes estâbêlecdas no pÍojeto.
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II - CALÇAMNENTO

Será executado canteiro cêntalicâltsmento em PAVER (bloco de mncÍeto
lntertravado), mnforme indicação em projeto.

1,0 - DETERMINAÇÔES GERAIS

. Quândo íor execubda sohe aterÍo o mesmo deverá ser mmpactado em

camadas sobÍeposhs de 0,20m de esp€ssuÍa,
o 0 subleib deverá êsbr isento de qualquer mateÍial orgânico,

. A agua dê chuva sobre a calçada deverá sêr direcionada para as sarjetas do

meio-fio afavés da indinaÉo da calçada, que deveÉ ser de 2,0% a 3%;

o Deverá ser realizada a limpeza de residuos da obra, à medida que for mnduida a

mesma.

2,0. CANTEIRO/CALÇAMENTO EM PAVER_ BLOCO INTERTRAVADO DE

CONCRETO

2.1 - CONDIÇÔES GERATS

Trata-se da execuÉo de canteiro central com pâvimento, do lipo âriculado, mnsttuÍdo
poÍ blocos interlravâdos, colocados justapostos, favados com materialfno.

Os blocos devem mostar dimnsôes e distibuigão uniforme e nâo âpÍesenhr sinais de

desâgregaÉo ou decomposição. Os bloms serão do tipo Íebngular (10x20cm) na coÍ cinza, espessura

de 6cm nos passeios comuns e &m nas áÍeas de acessos dê vei los, confurme projeto.

21 1 - Seráo implantados ao longo dos passejos prs0s táteis do üpo 'alerta'

e"direcional'em blocos de mncreto "Pavel'20 I cm na cor vermelho. de acrrdo com NBR 9050.

2.1 12 - Icdos os pisos tipo 'Pavef serão assentados conforme desclilo,

sêndo reforçados nos acessos/deslocamentos de veiculos (h=8cm) sêndo no reslante dos
passeios (exclusivo para uso de pedestres)com attura do piso h=6cm.

2,2 _ PRINCIPAIS CARACTERÍSTlCAS

. Tamanho e espessura uniÍormes;

. Alta rêsistência e duEbilidad€ à mrrosão de mmbustivêis,

. Antiderrapântes;

. Resistência à c.mpresúo - 15Mpa para os blocos ulilizados nos passeios

mmuns e 1sMpa para os blocos ulilizados nos acessos de veículos.

2,3 - SUBLEITO

O subleito deveÍá ser regulaÍizado e compactado

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(XIOO - Fone: (43)355ía301. CNPJ: 76.968.064000í{2
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2.4 - ExECUÇÃo Do colcHÂo DE MATERTAL FrNo

Coflsisb rrc espalhamenb de uma camada de material Íino, podendo sêr utilÉado
pedÍisco, sobre o subleito preparado.

A espessura do colcháo seÉ de 5 cm.

2.s - DlsrRtButçÃo Dos Blocos

Os blocos deverão ser empilhados, de preÍerência, à margem do passero a ser

execulado.
Não sendo possivel uÍlizar as áreas latemis para deposito, serão empilhados no pópÍio

passeio, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à mlocaÉo das linhas de reÍerência
para o assenhmento e para o trânsito, tanto de pedestres camo de veiculos.

2.6 . ASSENTAMENTO

Os blocos intertravados deverão ser assentados de acoÍdo mm o pÍojeto.

O âcabamento deverá eslar de acordo com as blerâncias do projeto e do fiscâl da obÍa.

Asjuntas não deverão exceder a 0,005m.

O travanpnto dâs peçás se dará com a execufro de cintas em concreto, em todo o

alinhamento predial (onde não hower edficaçoes ou muros), poços de visilas, e no quadro do entorno

de áreas de grama e árvoíes, conforme detâlhamento no prgeto.

2.7. REJUNÍAMENTO

Conduido o assentamento dos bloms, processa-se o relunbmenb.
Para isso, espalha-se manuâlmnte sobre a supeÍfíc.ie do passeio uma camada de

material íno (po de pedra). Após, com o auxílio de rodos e vassouras, moümenta-se o material, de

forma a facilitâr a penêirâgáo entre os vazios, epelindose estâ operaÉo, até que haja um perfêito

kavamento e fechamenlo das peps. removendo-se o e)(cesso.

2,8 , TRANSPORTE

O pâver exislente devêrá ser removido manualmentê e transportâdo, êm caminhá)
carroceria, para a Quadrâ Esportiva da Vila Almeida (onde será reutilizado pelo Municipio), lo6alizada no

Prolongamento da Rua Pedro Marlins Írindade, ín", ao lado da lgrela Catolica da Vilâ Almeida

(CooÍdenadas ceográllcas: -23,396064 x "50,359269), ou outra destinação definida pelâ Administaçào

Municipal, devendo o quanttativo de blocos interfavados (páver) oblido ser iníormado ao DepaÍtamento
Palrimonial, cujo úefe é Jander Jean, a quem incumbirá a Íesponsabilidâde pelo acâutelamento do
malerial em questão, tendo em vista quê o mesmo nâo poderá ser incorporado ao patrimônio particular

sob pena de prática do crime de peculato apÍopÍiaÉo {art 312, caput, do codigo Penal).

Deste modo, íoi considerada a localidade supramenc.ronada mmo DlúT e a formula

reíercntê ao codigo 972200 DER/PR pâ€ a obienÉo do custo de hansporte;
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III. ÁRVORES E PAISAGISMO.

. Caso o plantio não ocona em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer;

. Quando houver a indicação de retinada de árvore, a mesma deverá ser retirada até,

no mÍnimo, 50 cm de profundidade da sua raiz.

As árvores serão amarnadas em uma haste de tutoramento de madeira com 1,50 m

de alfura para sua condução;

- Os serviços de corte e plantio de árvores deverão observar o Plano Municipal de

Arborização Urbana, cuja criação Íoi instituída através da Lei Municipal n'
1.74512019, quando dos cntérios para escolha e trato das mudas, bem como se

atentar à autorização do lnstituto Agua e Tena (lAT) antes da abertura de

procedimento licitatório para contrataSo de empresa especializada visando a

execuçâo da obra em questã0. Para tanto, o responsável municipal pelo meio

ambiente deverá, através do cadastro técnico federal no lnsütuto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), acessar o Sistema

Nacional de Controle da Origem Florestal (SINAFLOR), onde deverá realizar o

pedido de corte.
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IV- RECOMPO$CÃO ASFALTICA

1 -RECAPE

Os serviços de recapeamento deverão seguir as orientaÉes e especmcaçoes do

projelo.

1.1 - LIMPEZA DO PAVIMENTO

A superfcie do pavimento gue irá receber a pinfura de ligaçao deverá ser limpa ahavés

de jato de água (caminhão irrigador) ou.iato de ar (compressor), de modo que as trincas fiquem isentas

de qualquer impureza, afim de que a massa asfáftica penetre nessas fendas, prçorcionando uma

imp,ermeabilização e ligaçáo do pavimento existente com a camada a ser aplicada, evitando assim,

deslizamento da camada, principalmente, onde a traSo exercida pelo pneu poderá ocasionar o
rompimento do reveslimento.

2.1.s - TMPRTMAÇÃO

Generalidades lmprimação é uma pintura de material betuminoso aplicada sobre a superfície
da base concluÍda antes da exeo.rção de um revestimento betuminoso qua§uer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetação do material betuminoso empregado;

b) promover condiçôes de aderência entre a base e o revestimento;

c) o ligante asfáltico indicado, de um modo gêral para a imprimação é o asÍalto diluído tipo CM.30 ou
CM. 70 3.8.2. Medição A imprimação será medida em metros quadrados de área executada,
obedecidas as larguras de projeto.

Tal serviço consiste na aplicação dê material betuminoso sobre a supeúÍcie da sub-base, para

prolllover uma maior coesão da superÍície da sub-base, uma maior aderência entre a base e o
revestimento, e também para impêrmeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo
CM-30, aplicado na taxa de 1,20 a 1,40 litos/ m2. O eguipamenb utilizado é o caminhâo espargidor,
salvo em locais de diflcil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A
área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do po e de bdo material solto e estar seca ou
ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimaçáo da superfÍcie molhada ou quando a

tempêratJra do ar seja inÍerior a 1OC. O úáfego nas regiões imprimadas só deve ser permitido aÉs
deconidas, no mínimo, 24 horas de aplicaÉo do material asfáltico. Na execução do serviço devêrão
ser obedecidas as especificaçôes DAER-ES-P1291.

1.2 - PTNTURA DE LrGAçÂO

1.2.1 . GENERALIDADES

Consiste a plntura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (RR-

íC) sobre a superÍície de uma base ou de um paúmento, antes da execuçáo de um revestimento

betuminoso, objetivando promover a aderencia entre este rêvestimento e a camada subjacente.
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1 2,2 - MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especiícâçóes aprovadas pelo DER.

Ulilizaremos para pintura de ligagâo emulsâo asfállica tipo RR-1C, e serão aplicadas

sobre o pavimento limpo antes da execüÇão do CBUQ.

A bxa de aplicação sêrâ em fursáo do tipo do material betuminoso emprêgado devendo

se situarem brno de 0,5 Um2.

A distribuiÉo do ligante deve ser feita por canos equipados mm bomba reguladora de

pÍessão e sistema mmpleto de aquecimento, que pemütam a aplicaçà: do mabrial befuminoso em
quantidade uniforme.

As barras de diskibuiÉo dêverão ser do lipo dê circulação plena, com dispositivo que

possibilite ajustámentos vedicais ê lârguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidoÍes devem dispor de tacômeto, calibGdores e termômetros de

pequenâs supeíicies e corregões localtzadas.

O deposito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uníorme do conteúdo do recipiente. o deposito deve

ter uma capacidade lâl que possa armazenar a quanlidade de material betuminoso a ser aplicado em

pelo menos um dia de babâlho.

1.2.4 - EXECUÇÃO

Apos a pertuila conÍormaçâo geomótica da camada que iÉ Íêceber a pintura de

ligação, pÍocedeÊse à varedurâ da supeÍÍicie, de modo a eliminar o po e o material solto existente.

Aplica-se a seguir, o materiâl betJminoso adequado, na temperatuÍa compatÍvel com o

seu tipo, na quantidade certa e da maneina mais uniíorme. O material befuminoso não deve ser

distribuído quando a temperâtura ambiente esiiver abaixo de 10 oC, ou em dias de úuva, ou quando

esta estver iminente. A temperatura de aplicação do materiâl betuminoso deve serfixada para cáda tipo,

em funÉo dâ relaçào tempeÍatura-vismsidade. Deve ser escolhida a tempêratura que pÍoporclone a

rnelhor üscosidade para espalhamentc. As íaixas de viscosidades recomendadas pâlâ êspalhamento,

são as seguintes:

Para cimento asfáltico diluido: 20 a 60 segundos, Saybott+urol;

Para alcatrão: 6 a 20 graus, Englerl

Para emulsóes asfálticas: 25 a 100 segundos, SaybollFurol.

Deve-se êxecutar a pintura de ligâÉo na pista inteira, em um mesrno tumo de trabalho

e deixala Íechâda ao trânsib, semprc que possÍvel. Quando isto nâo for possÍvêl deve-se trabalhar em

meia pista, fazendo€e a pinturâ de ligação da adjâcênle, logo que a pinfura permita sua abêrturê ao

trânsito.

A Ím de evibr a superposiÉo ou excesso de matêÍial nos pontos iniciais e finais das

âpllcaçoes, devem-se mlocar faixas de papel, tmnsveÍsalmenle, na pista de modo que o mâterial

betuminoso mmece e cesse de sair da barra de dislribuiÉo sobrc essas faixas, as quais, a segurr. são

retirâdâs. Oualquerfalha na aplicaÉo do matêriâl betuminoso deve ser,logo coÍrigida.

Antes da aplicâção do material betlminoso, no caso de bases de solo cimento ou

concrcto magro, a superfi'ie da base deve ser inigada, a Ím de satuEr os vazios existentes, não se

admitindo excêsso de água sobrc a superfície. Essa operaÉo não é aplicável quando se empBgam

materiais betuminosos. com iempeÍatura de aplicação superior a 100 oC.
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í.3 . CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

1.3,1 . GENERALIDADES

Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resuhante da mistura a quente, em usina

apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (Íiller) e material betuminoso,

espalhada e comprimida a quente.

O material betuminoso a ser empregado será o CAP 50/70.

1.3.2 - EQUIPAMENTO PARAA COMPRESSÃO

O equipamento pam a compressão será constihtído por rolo pneumático, e rolo metálico

liso, üpo TANDEM, ou oufo equipamento aprovado pela fiscalizaçã0. Os rolos compressores, tipo
TANDEM, devem ter uma carga de I a 12 t. Os nolos pneumáticos, auto-propulsores, devem ser dotados

de pneus que permitam a calibragem de 35 a 1 20 libras por polegada quadrada.

O equipamento em operafo de ser suficiente para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto esta se encontra em condi@s de habalhabilidade.

1.3.3 - EXECUÇÃO

A tempentura de aplicação do cimento asÍáltico deve ser determinada para cada tipo de

ligante, em função da relação tempenafura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o

asfalto apresenta uma viscosidade sifuada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, SayboltFurol,

indicandose, preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 segundos, SayboltFurol. Entretanto, não

devem ser feitas mistunas a temperatura inÍerior a 107 oC e nem superior a 177 oC.

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10 oC a'15 oC, acima da

temperafura do ligante betuminoso.

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situa-

se em uma hixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina mm temperatura

superior a 106 oC.

1.3.4 - PRODUÇÃO OO COruCRffO BETUMTNOSO

A produçáo do concreto betuminoso é eÍetuada em usinas apropriadas

1.3.5 - TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao local de

aplicaçâo, em veiculos basculantes apropriados.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especifcada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho

suficiente para proteger a mistura.

1.3.6 - DTSTR|BUTÇÃO E COMPRESSÃO DA MISTURA

As mistunas de mncreto befuminoso devem ser distribuídas somente quando a

temperatura ambiente se enconhar acima de 10 0C, e com tempo não chuvoso.

A distribuição do concreto befuminoso deve ser bíta por máquinas acabadoras.
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Caso ocorram inegularidades na superficie da camada, estas deverão ser sanadas pela

adiçáo manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e

rodos metálicos.

lmediatamente apos a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como

norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar,

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso.

A temperatura recomendável, para a compÍessão da mistura, é aquela na qual o ligante

apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 15 segundos, para o cimento ashlüco ou uma

viscosidade especÍfica, Engler, de 40 + ou - 5, pana o alcatrá0.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, indica-se a rolagem com

baixa pressã0, a qual será aumentada à medida que a misfura for sendo compactada e,

conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direSo ao

eixo da pista. Nas curvas, de acordo mm a supereleva$o, a compressão deve comepr sempre do

ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, de, pelo

menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento

em que seja atingida a compacta$o especificada.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversôes bruscas de

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém+olado. As rodas do rolo

deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evilar a aderência da mistura.

Durante a execução serão rcalizadas tomadas de amostras para a realização do Ensaio

Marshal com a Íinalidade de indicar a trabalhabilidade da massa e a dosagem de CAP utilizada.

1.3.7 -ACETTAÇÃO DO ACABAMENTO

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as

seguintes mndi@s:
10) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da

mistura, isentas de desníveis e saliências;

2o) A supeúície apresenta-se bem desempenada, não omnendo marcas indesejáveis

do equipamento de compressão e nem ondulaçoes.

1.3.8 - FAIXA GRANULOMÉTRICA

A Íaixa granulomética indicada para o CBUQ a ser utilizado na capa asfálüca será a

Faixa "C'.

1.3.9 . ESPESSURA

O recape com CBUQ terá espessura de 0,04m acabada.

JOAO VITOR Assinado deforma disital

SleU EIRA por JoAo vlroR SIQUEIRA

SANTOS:421 17378803
SANTOS :421 1 7 37 8 Dados: 2024.01.03

803 13:55:35 -03'00'
JOAO .,ITOR SIOUEIRA SAI{TOS

ENGENHEIRO CIVIL I CREA 152.855/0 - PR

SETOR DE APROVAçAO DE PROJETOS

Rua Paraná §83 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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EIÂLE&ITTRICO

.í otD3

l.l Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como técnico especializados, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.
1.3 O custo estimado totalda contratação é de R$ 762.{17,05 (setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e

setenta e sete mil reais e cinco centavos), conforme apontado acima.

2- E DA NECESSIDADE DA (art. 60, inciso XXlll, alinea'b'da Lei n. 14.133124211.

2.1 A presente intervengão irá proporcionar uma estrutura viária mais adequada para que a populaçáo atendida

possa usufruir dos passeios públicos em questão com maior segurança e acessibilidade.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso XXlll, alinea'c')

3.1 Diante das afirmaçÕes da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoaltécnico especializado
para a realizaçâo de uma obra deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirizaçào dos serviços é a

única opção para que seja realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela

legislação que regulamentam a construçâo civil.

4. REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO (art. 60, Xxlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.í Não será admítída a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Haverâ exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121,
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêço eletrônlco www.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol"com.br e compras.pm!"pinhal@gmâil.com
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4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus à GONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao ob.ieto deste TeÍmo de RefeÍência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Reíerência qualqijer ielaçáo de emprego entÍe a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do ob.jeto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçóes, vale-transporte, vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

com estes encargos, neo transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamênto, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes formuladas:
4.9 Manter, durante a execuçáo dos serviços do obieto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as
obrigaçÕes a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçáo.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL (arts. 6", Xxlll, alÍnea "e" da Lei n. '14.13312021\

5.1 Os serviços deveráo ser eÍetuados conforme Cronogramas constantes no processo.
5.1.2. A administraçáo poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento executado em desacordo com os

- termos do Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art 6", XXlll, alínea'fl da Lei n" 14.133/2',1)

6.1. A Ata Registro de PreÇos deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimênto, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o mesmo será prorrogado

automaticamente pelo tempo co!-!'esf,ondente, anotadas tais c!rcrtnstâncias mediante simples apostila
6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresêntante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execuÇáo do contrato deveÍá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei n" 14.133 de 70?1 aÍt. 117 ca Iit
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompanhamento e fiscâlização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõês e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para Í]ns de atendimento da flnalidade da
administraÇão. (Decreto no '1 1.246, de 2022. art. 21 , lY
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuÉo, execuçáo
imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 100/0 sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e
demais sançÕes estabêlecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

7 DE MEDIçÂO E DÉ PAGAMENTO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'h" da Lei n. 14.133/2021)

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração
com base no cronograma aprovado, considerando a fabricaçáo e os serviços eíetivamente executados e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações e planilhas constantes no projeto de
engenharia pertinente ao processo em questão.
7.2. As Notas Fiscais deveráo ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.06/U000142 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
LIQUIOAçÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao Cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a
medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela ÍiscalizaçÁo, a CONTRATADA apÍesentará
nota Íiscal/fatura de serviços para liquidaçáo e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968 064/0001-42
Endê.êço eletrônlco www ribêiraodoprnhãl pr gov.br - Ê-mail pnrrpinhal@uol com br e compras pmrprnhâl@gmail.com
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banúria creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÃO da
mediçâo apresentada pela CONTRATADA.
a) Sómente seráo pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAçÃO;
b) As mediçÕes serão efetuâdas pela FISCALIZAÇÁO mensalmente, ou em menor período a critério da

Administração, considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as
espêcificações, os desenhos do pÍojeto e o cronograma físico-financeiÍo,
c) Após a realizaçâo das mediçÕes, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que

deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsávêl Técnico.
7.4. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação de contrataÉo de
seguro garantia ou documento similar, bem como após o Cadastro da Matrícula da Obrajunto à Rêceita Federal.
O CONTRATANTE reserva-se o direito de não eÍetuar o pagamento se, no ato da atestaÉo, os serviços
e.'.ecutados, os equlpamentos ou os rnateriais fo!'necidos não estiverem em pe!Íeitas condiÇões de funciÕnamento
ou de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA nos termos deste
Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito â reaiustamento de preços ou correção monetária. Por ocasiâo dos
pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se encontra em dia com suas obrigaçÕes para com o
sistema da seguridade social mêdiante apresentaÇão da Certidão Negativa de Débito junto aos Governos federal,
Estadual e Municipal, Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS e Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas.

8. FORMA E CRIT DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaÉo de procedimento licitatório, na modalidade

CONCORRÊNC;A, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.í As despêsas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaÇÕes: 250-00044905'10000.

'10. cRtT RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Os geradores de resÍduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a nâo geração de resíduos
e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposiçáo Íinal
ambientalmente adequada dos reieitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e
procedimentos adotados pelo município, em conÍormidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza uÍbana
local.
10.2 Os resiciuos não pocierão ser disposlos em aterros cie resíciuos domiciiiares, áreas cje "bota íora", encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Ao contrário, deverão

ser destinados de acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.1. Classe A: deveráo ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de

residuos Classe A de reservação de material para usos Íuturos;
10.2.2. Classe B: devereo seÍ reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendc dispostos de mcdo a perrnitir a sua utilizagáo cu rcciclagem futu:'a;
10.2.3. Classe C: devêrão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas especíÍicas;
10.2.4. Classe D: devêrão ser armazenados, lransportados e dêstinados em conformidade com as normas

técnicas específicas. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de ConstruÉo Civil - PGRCC, nas condiçÕes

deteÍminadas pela Resolução CONAMA n" 307, de 0510712002, deverá ser estruturado em conformidade com o
modelo especificado pelos órgãos competentes. Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o

fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os

resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT disponibilizando campo específico na planilha de
composiçáo dos custos.
10.3 paia controle e atenuaçáo dos possíveis impactos ambiêntais indicados acima, é responsabilidade da
empresa a ser contratada atender as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da

Ruá Parôná 983 - centro- CEP:46.490-Oo0 -Fonê: {43)3551830'1. cNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E_mail
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construção cÍvilestabelecídos na Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3o e í0o
da Resolução no 307, de 0510712O02, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstrução Normativa
SLTIIMPOG n" 1, de 1910112010. Deverá ser aínda elaborado o Programa de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional
eÍaborador. O documento deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposíçÕes
rr^-:^^^ ^ t^-^:^ ^^La.recnicas e legars caüivers.

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2O24

PRESTES

SECRETÁruO DE OBRAS

Endereço eletrônico www.rillêiraodopinhal.pr,gov.br - E-rnail prnrpiniral@uol.conr.br e corrpras.pmrpi,thâi@gmail.com
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.O XX/2024.

Contrato que entre si celebram o Munieípio de Ribeirão do Pinhale a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sede a Rua Paraná n.o g83 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/ÍvlF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa

inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato representado
por seu socio(a) adnninistrativo(a), o(a) Senho(a) residente e domicilíado na

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob CPF/MF n.o

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o
presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral d

complementações e
os contratos, pelas

disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de empresa com comprovação de especializaçâo
técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de Revitalização de Vias
Públicas no perímetro urbano do Municipio, conforme as especificaçÕes técnicas e plantas constantes

dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 00212024 e da proposta apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha e o

cronog ram a f ísico-fi nancei ro apresentado pela CO NTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da lei.

Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviçoslobra contratados exceder o referido período

por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro
por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o

valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação do lndice
Nacional de Cusúo da Construção (INCC), ocorrido no período respectivo, mediante solicitação

expressa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustiamento venha a ser extinto ou de qualquer forma venha a ser
extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescentê.

2.5 Figa a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
pÍeços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os servigos

executados, estes não estiverem de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas.

CLÁuSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e EXECUÇÃO

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

3.2 O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviço expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado

pela 
-CONTRATADA, 

durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
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.!

.'] -.,,-!.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com An. 132, da Lei Federal

no í 4.133 de 2021 .

3.4 O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com

o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos específicos de garantia, previamentê

fixados no respectivo Projeto.

7.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Sêr fesponsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços/obra contratados, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) Taxas,

CLÁUSULA ARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao

Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a mediÇâo dos tÍabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de

serviços para liqúidaÇáo e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrónica (tED) em conta corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua

apresentaçáo acompanhados dos seguintes documentos:

4.2.1 Boletim de Medição;

4.2.2 CeÉiidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidáo de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 CetTidâo Negativa de Tributos Estaduais do domlcílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deveráo constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conla

corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.06ru0001.t2 - RUA PARANA N..983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, devendo @nstar em seu

corpo cclvccRREÂt ctA ELETRÔNICA 001,2024, CONTRATO N.o)(ru2A24.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.'l As despesas com a execução deste contrato coÍrerão no orçamento da Dotação Orçamentária: xxxx

CLÁUSU SEXTA - DAS IGACÓES DO CONTRATANTE

6.1 para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previameãte à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçâo dos seNiços bem

como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) FiscalizaÍ e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comuniGlndo a CONTRATADA'
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÓes estabelecidas neste contrato observadas

o cÍonograma Íísico-Íinanceiro e outras disposições contratuais;

c) EfetuaÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íi§cais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao represêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições rêlacionadas ao objeto

deste contrato.

CLÁUSULA SÉT|MA - DAS oBRIGACOES DA CONTRATADA
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impostos e contribuiçÕes; d) lndenizaçÕes; e) Vale-refeição; f) Valestransportes; e g) Outras gue
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1.2 Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares
do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Orgâo;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando crachá),
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplínares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, díreta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à Fiscalização;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução
dos serviços/obra contratados;

7.í.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçáo, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem
assim, responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, transportes,

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizações, seguro contra
acidente de trabalho, regularização da obra junto aos Órgãos competentes, e quaisquer outras
pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, objeto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do p§eto, pela

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.1.8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a fim de que

sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissÔes, bem ainda,

transgressÕes às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, dêsse modo, possa a CONTRATADA
formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita

execução dos serviçoslobra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela

Fiscalização do CONTRATANTE;

7.1.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra

contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1,11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos

serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final.

7.1.12 Prestar a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as

disposições contidas neste contrato;

7.1.1g Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de

seu pessoai técnico envoivido com a execuçáo dos serviçosiobra contratados;

7.1.14 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato,-sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.

7.1.15 Apresentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no aÉ. 96, §1". incisos I,II e III, da

Lei n.o L4,L33I2O21, coirespondentel 5olo (cinco por cento) sobre o valoi'do contrato em até 1.0 (dez) dias úteis sob

pena de não pagamento da primeira medição.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitahdo a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que

a Lei impÕe, não impedindo, em razão das cÍrcunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidacies:

7.2.1 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licítado, calculado sobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A tiscaiização será realizada nos moldes cio artigo 125 cio Üecreto Municipai A20i2023.

8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e lazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulentia": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÓes ou fazer declaraçÕes

faisas aos representantes do organismo Íinanceiro muitiiateral, com o objetivo cie impeciir materiaimente

a apuraçâo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo Íinaneeiro multilateral promover inspeção.

OZ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo pa:ra

a c.ontat-açâo, de-rrerá concordar e autorizar que, na- hipótese de o contrato vir a ser financiaelo, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

ieembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

GLAUSULA DÉCIMA. D.À. RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10"1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021;

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,

rjesçie que os mesmos aceitenr executar os servíços nos valores propostos pelo prinreiro colocarjo.

10.1 .5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interiupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preços áos participanies habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde

qrã os mesmoã aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta-

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11.1.1 transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

11.2.1 À, participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no'prazo dã vatidadã daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento' em

conformidade com Lei no 14.13312021.

CLIUSULe oÉCIMA STcUNOA - OeRleRÇÕrS peRrlNeNrrS I Lepo.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçâo expressa.

1Z.Z Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu a@sso e

de acordo com a boa-fé e com oS princípios do art. 6o da LGPD'

1ZS É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 AAdministraçãodeverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exc,eção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
1Z.T O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.g 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente es§a vinculada a obrigações

contratuais de confidencialidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

13.1paraeficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciaÉ sua publicação em veículo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.13312021.

ctÁUSUla oÉClmA QUaRTR - oOS oOcUueNrOS txreORlnreS

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante_deste instrumento de Contrato o Edital de

Lieitação - Modalidade Concorrênóia Etetrônlca n.o OAtAOzl, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - DAS DISPOSrcÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigãçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem Como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,

durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, como

cornpetente pala dirirnir quaisqúer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

que não puderem ser iesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privílegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma da Lei 14.13312A21.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de2Q24

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Paraná 983 - - CEP: (43)355í8301
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ANEXO 03

oocunnrNros NecEssÁnlos plnl xnslL[RcÃo

í. euANTo A HABTLTTAÇÃo;uRíorcn:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado,
com a descrição da atividade econômica compatível com o obieto da licitaçâo e, em caso de alteraçâo
da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleiçâo de seus administradores;

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das

alterações anteriores à consolidaçáo.

c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de

Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

e) Em se tratando de MEI * Micro Empreendedor lndivÍdual; apresentar o Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; f)

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).

g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2, QUANTO À NECUURIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente

ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Munícipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentação de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade

de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homoÍogada nos termos

da legiãlaçâo em vigor, neste caso deveíâo ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desla condiçâo.

c) balanço patrimonial, demonstÍaçáo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais;

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo deverâo atendêr a todas as exigências da

habilitaçao e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no conselho Regional de contabilidade;

f) A comprovaÇâo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superioÍes a 1 (um) resultantes da

aplicaÉo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relaÉo à Qualificação
Éconôúico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do

Contador Municipal, para que possa subsidiála em seu julgamento.

h) o balanço pakimonial poderá ser apresentado também por sPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s). no CREA

1óonsãtno Regionat dê Engenharia e Agronomia) ê/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena vaiicjade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotaçáo) de capacidadê técnica em nome da empresa

licitanie, expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante

executado serviço (s) compatível (is) (semêlhantes) em caracteristicas com o objeto desta Concorrência

Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-pÍofissional, mediante apresentação de Certidâo de Acervo

Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da rêgião pertinente, nos termos da legislaçáo aplicável,

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que

demonstre a AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à exécução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratãção de no mínimo 50% (cinquenta) por cento dos serviços que compõem as

parcelas de maior rêlevância técnica e valor significativo da contrataçâo;

d) sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaÉo deverão estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-

se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou

" Sê a licitante foÍ a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial:

* Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela prÓpria natureza, comprovadamentê, forem

emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados;

* Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e

com CNPJ da matriz e/ou da(s) Íilial(ais) da licitante.

0 Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se enquadram no

Rus Paraná 983 - Cenljo -CEP: 86-49O_Ofi) - Fone (43)35518301 - CNPJ: 76.969.064/0001-42

Endereço eletrônico - F_mãil
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referído prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por

exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modêlo

r.:urrstallic rlo ANEXO 04,

b) Declaração de Relaçáo de Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e' 
Aparelhámentos ou áocumento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) DeÕlaraÉo emitida pelo Departamento de Engenharia atêstando a visita técnica ao local onde

será executada a inteÍvenÉo.

d) Após a assinatura do ôontrato e antes do pagamento da primeira medição deverá ser eleborado

o Programa de Gerenciamento de Resíduos da construção civil (PGRCC) comÁnotaÉo ou

Regisío de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaboÍador. O documento

deie seguir a legislaÉo federal e municipal pertinente bem como demais disposiçÕes técnicas e

legais cabíveis.

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de

cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. os..documentos

àeverão estar em plena vigência, ficando, porem, a critério do Agente de ContrataÉo solicitar as vias

oiiginais de quaisquer dos ãocumentos, caso haia constatação de fatos supervenientes. A aceitação das

""Éido"a, 
quando emitidas através da lnteÍnet, fica condicionada à verificaÉo de sua validade e

dispensam a autenticâção.

Rua Paraná 983 - Centro-
Endêreço êl€trônlco www ribeiraodopin

CEP: 46.490{00 - Fonê: (43)35518301.
hâl.pr.gov br - E-írail pmrpinhal@uol c

CNPJ: 76.964.0&U00O142
ôm.br ê compras.pmrpinhâl@gmail com
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ANEXO 04 - DECLARAÇÂO UNIFICADA

Ao Agentê de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

REf. : CONCORRÊNCIA ELETRÔN IC A OO2I2O24

OBJETO: a contratação de emptesa com comprovaÇão de especialização técnica e registro no
respectivo órgão da classe para a execução de obras de Revitalização de Vias Públicas no perímetro

urbano do Município, de âcordo com as condiÇôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência
EleÍônica n.o 00212024, instaurado por este município, que:

o Declara, sob as penas do aftigo 299 do Código Penal que se enquadra na situaçáo de MqEPP/MEI, para efeito

do disposto na LC 123/2006, attenda pela Lei complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que

inexistem fatos supevenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
' ,},car 8b t&,lt c8no se €{,lqua&e na star8fáo de tnic,o€,n,[t§,a, 3,rrprrÉ, & Poquqro potí€ ou @opefa,tfua.

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado,
administraÉo pública.

atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
paÍentesco até 30 grau com (cÔnjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com sêrvidor público

municipal efetivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, direÉo, cheÍia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo

fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamêntê os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos /
prestar serviços tidos corno de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, flrmamos a presente

(LOCAL), de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parâná 983 - Centro- CEPj 86.49(}{)00 - Fone: (43)355'1830í CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico E_mail
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EXO - CARTA. POST LO

Ao Agentê de Contratação e Equip€ de Apoio

ldlunicípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: coNCoRRÊttcn euerRÔrurc A 00212021

Apresentamos nosse proposta para execução dos serviços_para a execução de obras de Revitalização

de Vias públicas no peiímetro urbano dó Município, conforme projetos que integram o instrumento

convocatório da licitaÉo em epígrafe.

01. IDENTIFICAçÃo Do coNcoRRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREçO ELETRÔNICO

02. coNDlçÓEs GEPÁ|S

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçáo

03. PREçO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com as especificações constantes nas planilhas

orçamentárias.

A proposta terá validadê de 60 (sessenta) dias, â partir da data de abertura do pregão'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena execuÉo do obieto'

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), 

- 
de de 2024

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Cêntro-CEP: EB

Éndêrêço eletrônico www-ribeiraodqPinhal.pr.g
.49o40o - Fonê: (43)3551830í
ov br - E-maal PmrPinhal@uol

. CNPJ: 76.g8a.o6zu00oí 42
com.br ê comprâs.pmrprnhal@gmail.com
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ANEXO 06 - P URACÃO-NOMEACÃO DE REP ANTELEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL-BOLSA DE LICITAÇÔES
DO BRASIL

elefone

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de ptegão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasii do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:

Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaÉo exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações sem que for vencedor;

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara teÍ plêno

conhecimento;

Desrgnar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônlco de LacitaçÕes, conforme Anexo

2

a)

b)

c)

d)
t.t

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilizaçâo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema ElêtrÔnico de
LicitãçÕes da BLL- tsoisa de Licitações do Brasii.

4. O Licitantê autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária refêrentê às taxes de utilização ora referidas, nos prazos e condições deÍinidos

Ruâ Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.49G.OOO - Fonêj (43)355íS30í- CNPJ: 76 968.064/000142

Naturêza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento
leairro:

Cidade: P'
EP

elefonê Comercial nscriçáo Estadual:

epresentante Legal:

-mail PF

Telefone Celular

app:

Financeiro:

E-mail

Financeiro

-mail para informative de edital

ME/EPP:( )Sim O Não

E nde reÇo e letrônico _ E mail

Razão Social:

lcruer:
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no Anexo lV do Rêgulamento Sistema Eletrônico de Licitaçõês da BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicâção expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilizaçao
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Rêsponsabilizando-se pelas informaçÕes
prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do BÍasíl qualquêr mudança
ocorÍida.

(Local), _ de de 2024

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) OAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERA çoEs E/ou BREVE RELATO E/OU
CoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Par6ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 -Fonê: (€)a55í830í. CNPJ: 76 968.o64Jo0o1-42
Endêreço elêttônlco www ribetfaodopinhal pr gov.bÍ - E{sil pmrpinhal@uol.com.br e cor!'lpras p'nrprnhal@gmâil côm

(Aasanaturas autorizadas com firma reconhecrde em cartório)
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI DO SISTEMA SOMENTE PARA

O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pêlo sistema de aquisição:

1,50/o (Um ê meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pêlo sistema de Íegistro de preçoa:

1,50lo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado emparcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucêssivas com emissáo do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudlcaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00(seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e

iuros moratórios de 1Vo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do BÍasi! e ao
automático câncelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
Iicitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcâdos com o uso da plataÍorma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corÍetoras) paía a representação junto ao
sistema de PREGÕES, náo exime o licitante do pagamênto dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autonzadas com frrma reconhêctda em cartÔno)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
EANEXAR ôOPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO E/OU
CoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Ruâ Pãraná 983 - Cêntro - CEP:86.4s0-Oo0 - Fon€: (43)355'18301 CNPJ: 76.968.0ô4/000í-42
Endêrêqo eletrônico - E-mail
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ANEXO 08

MODELO DE DE RELACÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNtco.

MAQUINÁRIOS. EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

REf: CONCORRÊNCN ELETRÔNrc A OO2I2O24.

OBJETO: a contratação de empresa com comprovação de especializaçáo técnica e registro no
respectivo orgão da classe para a execução de obras de Revitalização de Vias Públicas no perímetro

urbano do iúunicípio, anexo ao editai.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser prêênchida em papel timbrado da empreaa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (ie) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(},000 - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/000í 42
Endereço eletrônico - E-mail e

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LrCrrAÇÕES

DESCRITIVO
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ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORçAMENTÁRIA / COMPOSIÇÃO DOS ITENS/

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / COMPOSIÇÂO DO BDI E PROJETOS TECNICOS

(DlSPONíVEL NO LtNK: https ibeiraodopinhal.pr.gov.brllicitacao)

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fo.er (43)355í430'Í CNPJ: 76.96a.064/0001 -42
EndereÇo eletrônico - E-mail
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Ribeirão do Pinhal, L6 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade CONCORRÊNCn ELETRÔNICA oo2l2o24, cuio

objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de Revitalização

de Vias Públicas no perímetro urbano do Município.

Atenciosa mente,

II

L

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

D

R

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76-968.Oô4/O0O1-42

Endereço eletrônico E mail

I
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P RE II ET T U RÁ A,{ LI N f C I PÁ I. D E íT! B f' # T,4 O D t} P I r\i Í.1 .4 !,

-,EST'..DO DO PAR,4]\i,i -

PÀRE*ER. ;uminlcs R§F N' 1í\i2024

I F,l TE RE.$ SA BO S EC R ETA RIA M U N ! C I PÉ. L D E $ ffi H,+q S

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTF{ATAÇÃO.

coNcoRRÊNclA ELETR0NICA Batztôa/- GüNTRÁ,',ttÇAü ;tfi f;r!,f rr[+"f;$i!a. r';{".il':

coMpROVAçÃO DE E§PECIALiZAÇAO reCrurCA E RHG;S"rR{) t\I{:' ft,§"$r}f:i.:;ili'{i
oneÃo oe ômssE pAR.A A ExECUÇÂo DE oBÍ{As Dil RF-vlrALlzAÇÀü nL vlrÀ$

PUBLICAS NO PERIMETRO I.JRBANCI.

1. tNTROITO.
Fai encamínnado a este departarr:ento jrt'íaico snl:citaçãio rJe paíeüei jurícticr:r 

'Ja
tase inicial do processci !icitatúrio nrorJa:i.Jade CGtdCORRÊl\jClÂ Êi.-i:Í'tE.ii'iiílA til/,'"i.
c,ujo objeto corusiste nâ icontratâçao de smpr$§fi colrl ccuitÊrovaça* 'i+
especialização técnica e regi§tro nCI respectivo óngão de clasrne pârã ê êi*e$*.;q:*i] ':i;r

obras de revitalização de vias públicas.

A contrataçào pretenCicja está eru-rbasada riô [)tci.:mi-::r"tt:] $Í: r.'i- r-:; i1'1i;.''r-,

Demanda - DFD - assinada pela Secretatia lVlunicipal de t]bras

AIem do DFD, o presente feito Segue instrtrício ccrn cs segulirtes

documentos:

n Esturlo Técni:l Preiiminar:

r ltrlatriz de Analise de Riscos;

o Anotaçáo de t?esponsabilicJade Técnica;

. Manifestação CIrç:atrrents;;:r fplrçlgrr§l

. Parecer F:tnanceiro Favorávei,

Esclareça-se que será aplicar)a a lei 14.133í23 clue rogulai;1 ;çi3çâ3 to,..ia a il;ritii:.:

superveniente.

2, DA. FASE PREPARATGRTA.
O artigo 18 e incisos da Lei ns 14.1331202'i estanelece toci';s os +ie'',^rerli{:;Ê, ili"itr

derrern ser coÍnpreendidos nos autr.rs do processc de contrataÇão p,r:i:llca, s*niio 'i;{:ianro:;'

Art 18. A
planeiamento
trata o inclso

fase preparataria dc píocü§so llr:ttaiÓrio É'

e deve campatiLtilizar-se carfi c plana 'fci i'1.;;1t;',':

Vll do capttt do a:t. 12 desta l-ei, senrp:e que: r.ltt

arÇanlentárias, bem Çofilo ahordar fcrJas as tlü,lÍ
mercadalogicas e de gesfãa qLic prstiem interftrir r:ít Ç.\:ittí)

descrição da necessidade da çoniraieçã)o fttndantenla

\(

preliminar Aue CarA1terize o lrrje,'eSs e publico en"rctlv!ç;c'



r

PREF',Et',TiJRA M{J',h'.i:'[;'".Í[, Dfi Rillti!!(,'i(t i)l-i i'í''"j-,'' j ,

- Í)57'tíD{} üO F'.,trit,'1,t.,i *

tt -- a definição do cbleta para ú atendimento rJe ttecossr'oade, por meio :!e terrno iie
referência, anteprajeto, projeta Í.tásico ou p*je!:c ev;sc*Íivo, <:ctnfornç rj í-:âsô.

lit - a definiçaa das conr!,Çrles rie r:xecuçãrt,l i,açtailenfrl cias; ':1ia:Í:r:,:-ii;r-) 
Ê).;Í.ri(:Ír:: ..'

ofertadas e das candiçoes de re.:eíitnetlfo,
lv - o orçamenta estimaclo, co'n âs ccmpctsiÇões tÍc;s pJerirs i;l'"'n"7i''":ll:s ,íi;?il:? 1i'':r'

fonnação;
V - a elaboração do editat de iicitaÇã,:;
Vt - A elabOraçãO de minUfa ie cOntratl quàr;dt) rieíe.:.5;:rrl: ; : '

abrigatoriamenté como ànexa do ecliial de iicitaçác;
V1 -oregimedefornecimentodeôens. deprestaçáode senlÇosoii (lílpn!li,;..i'
de obras e senrÇos de engenharia, obser"taCos os poielrclajs cü eíoílo75.ti ''ii'
esÇala;
Vttl - a mottatidade cie licitaÇáio, o uiterio de .it,lçrsmentt o nladç iÍe r:ispi,tla a ;r
aciequação e eficiênçia Ca for:ria i|e cantbirtacâo cfo'-ç§es parâmeÍ,os. para c.s fiirs

de seteçãa da proposÍa; apÍe a gerar CI resultada de contraiaçào mais vants,io:srt

para a Administração Puh!Íca, Çansiderada Íada o cicto de vida do abieto:
iX - a motivação circunstanciarta das condiçÕes do eaital, Í;.tis çonir: i"'ri111ç;111',;a rit:

exigências de quatificação técntca, mediante ínl;caçãa da.s crarce lrt.:; rt* ,i.i.,3io''

retevânçia técnica au vaíor signtfitcaiivo rlr: ohjtttt, "q $ü ct'':il'Íi'-'::;;i':'j 1;()ri': ' " ':

financeira, justificatiya dos critérios de pcntuaç;ilr u iuiga: rcrt!.ú !!í-:;:: í.iiir..r:i ri.r :

téçnicas. nas licitaçôes com iulgantento par melhor íéçtt;ctt ü{.r Ís(-'i:'ü.::.'e íri'':'','i: ,

jtt:;tificativ,a clas regras pertinentes a parficrp ação drt e,t?pre§,1,t {''* '' ^ ""- ''i:ii)
X - a anáiise oos n'scos que üossaffi comlli1meter íJ s{.ti.:'?§sa, Jil iic:ía::íi;l t) rl t,",'.r.:,

execuçãc contratual;
Xt - a motivação sobre o r!1aweÍ'ito da divulgaçáo do orçamentt: tla ircifaçiii:.

observado o art. 24 desta Lei.

§ í, O esfudo téçníça prelirtinctr e qLte se refere o incls.r I do capuf desÍe arflS;o

deverá evidenciar a prabi*nn â ser reso/vioc e a ;i,ri) melf;or soiu,;âr. de mc;da a

permitir a evaliação ciit viabil;clade téçnica e eJonamica da conlrataçã1, ti -)'ríiriiÍ,
o s se g u i ntes elemen fo*s.

t- descrição da necessidarle da conrrataçâo, cansideradrt a aronierna íi 5í:i

resolvido sob a perspectiva do interesse prih/icc;
ll - denonstração da previsàto da contraíação nrt ?tlanrl .Jr coi;':,-;-i;.r,.Ii.l'.- ;:i:i-:
sempre que elaboraclc, ge nrorio a irtdicar o se{,J àt.itiianer,Ít} (',,,i,' i; !'):::t.::::: 'ir "'
da Adminisiração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimafiyas das quantidades pa,"a a contratação. arton?Parnaüás (las rÍr;riiÚ:r,'::;

de cálcuto e dos cloçur*entos qüe lnes c:lãc s,:ipciriê, qut: ooilslcÉ,er}f
interdependênçias carn outras Çar'ttratações, ae fftdrç'') a poss"nilirar e'c'onc rrua dç
escala;
V - levantamento de merçado. que consrsÍe na aitérlise aas allernafivr,'s'possíveis,
justificativa téçnica e eçonontica da escolha rio tiptt de so/uç,ão a çon'rratar;

Vt - estimativa do valor da contrataçãa, acompanhada rÍos r:reqgs ir,itai'):;
referenciais, das memorias cle cálct;la e des dttcumentos q{.re 1/:e dfi$){.lli(.).'.''i. :iiir-

poderão canstar de anexo classificado, ss a Atlntii4:;trar-,ã,tt 1p.66§a\rlsY\r'/)'1.ijr' 1 
:

seu sig/o até a conclusâo da licitaçao; ":\i"§.--S
Vlt - descrição da sotuçãa corne um todç, inclusive cias exrq6{Sa1" r+laciçn;ç.t:;
manutenção e à assrsfência íeçniça, quancia fc,'o câs'); '''

N
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PREp"E,íTURA 14t.|h'iCiFÁ!- DL íti ti,tli:[i] í-.ti-; !]1À ii. j,i,

- LST'ÁilLl DÜ F4itÁntÁ' *

Vlt! - justificaÍitras para a parcelant*nta au não da c:pnrrataÇê:o,

lX - demonstrati'ta dos resuiÍados prefencÍjoi;r; ent [ermfii.; ,íu +--';,:jj'":",-;' ii-1,]:rr,; ':

melhor aproveitamenfo dos rÉÇUrsi{}.§ humanrss nrctriria,ís e f,nr:riüe: i}':" i 'sy;i;' ;";',:'

X - provídências a serem adatadas pela Aclrninistração previamertfe e ceil*:i:{í:t::.';i:

do contrata, inclusive quanta à ;apacitaÇão de ,ceri,','ç{)re§ i;t, ciê efiPrr'}a<l:15 i.,c;i,:l

fiscalização e gesfâo coft'tratual ;

X! - contraÍações correlatas e,k:ti iqterdepend*rtte*;
Xlt - ,lescirção de pçssÍvei.s intpactas e,ztÔ;errfars' e iespeüii!,/íis ntecÍiCas

mitigadoras, 
-incluídcts 

rbquisifo-s c/e baiv-ç Çonslirno de çpçrQtâ e de otttros

recursos, bem como logística reversa para rlesfazimenta e reciclageat de 5ei"i.s r.:

refugos. quanda aPÍicável:
X.lil.posicianamentoconcltlsjycsobre€ladet7uação{jaççrltrat'.tl:íle:i'\;tiii
atçndimenÍo da necessidade a Çue §# desltile.

§ 2, O estudo téçnico prclintiner deverá aonl.sr aÇ fiienos 3...9i2t't+:t'r.ir-'ii ir'': ',;;r"
nos incisos l, lV. Vl, Vtttle XiÍl do § íodesÍe artiEtt e, EuanÜa nais cç:trc,,',,i11' ::.

demais elementos prevr'sfos nG referida paragrafo, a§resertiar ,:is -lir-,r";â':

justificativas.

§ 30 Em se tratanda de estt;rJa tcçnico prelítninar para coiiraíacíi{) ite t:::':1.li':'

óerviços comuns de engenharla, se Cemonstlílda e irexisrén,:,ia Jt-;ii'ê,uíza;;eti ii

aferiÇaa dos padrões dã desentpen ho e qualidaüe a/meiaCcs, e esrleüificaçaa rlo

objeío poderá ser realizada apenas em terma de referêt"tüia üu em proieto báslco,

drspensada a elabaraçãa de proietos-

Compuisando os clocumento$ qJe cr:mpÕe a rllstru,;áo d* pr'c,;eS§i:i i'e i-:Grl'i{?iei;:t

constata-se a presença da definição dc onieto e das juslii'icaltivas cira a sua t:onti"ataçÉt-:

a autorizaçáo da Autoridade Competente r:ara a instauraÇál do pícüessc c, {:oriÍrillai:::':i

o eetudo técn:co preliminar, a planill'la de custos, a p,revis;ão de cictaÇiir.: c'{:i':ii-.!i-:f ';-i' ::'

terÍT'rs de referência, a minuta ar: Etlttai.
Por isso, é possível aferir que os autos dc proces.so Êíicürltr;ii'n-§':: :.,*irl':i;,;.r:r:i i:

instruído, atendendo as exigências mínirras legais.

Acrescenta-se _que a concorrência se encontra ccn;lo nnodalidade aciequada. hela

,,rista que serve para contrataçáo de bens e serviços +:speciais e de abras e sr:rviÇ'-r'r

comuns e especiais cie engenharia, sendo lguaimente adequado o critiário íY:Êr'rl!'[)i']r;ü

Esclareça-se, ainda, gue a concorrância seg'rtr; o ti1.o prcceciimentai cclTiuÍii a iluÊ

se refere o art. 17 da lei 14.'i 33121 .

3. DA MINUTA DO EBITAL Ê CRITERIO DA §Êl-EÇp-(]}'

Aelaboração da minuta Co e,-.iitai e urn dos eir:mentcs: tliie r:l+vei"i', a.?t 1f;lrli ::'::'.'

na fase interna dá licitaçao pública, tendo aqt:ele sidr: sulrrnet:cio à anaiise i:iÍiiiifii7'
Aclemais, a minúta do Edital veio com os seguintes itens ciescrlrnlilados :ir,n,Í1.1,-

publica, rlefinição do objeto, recurscs orçarnentári,:s ç65;1ii:lti-à;e :Ê§,,i.., :i i: -i: -

encenrinharnento e elementos da prcposta, formuiaçeio dos; larr:e§ :§-\{9t''ltiii;r;Í' ii

classificação da proposta, habilitaçá,:. recurso, adiu,Jicaçao e hsineioçi§*)s ')eftâtti=
pedido d; esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçoes-1\S9'e Íoro de

julsamento. 
{\;.0
\\\
N
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- ESTT\DO DO PARAlv.i '

Diante do apresentado, afere-se qLle os itens da triirluta do [dital É,$i;.o d*i'it'rl'j',:i
,je forma clara e com a devida qhse;-,ráncia cio cjete;-rriii"rado rrc, ar-tig'r ?ii aa L.€,i í:{'

14.133t2CI21.
lsto posto, o critério de seleçãr: da proposta como sendo o "menor prêÇc" e o nrodc

de clisputa "aberto", dç mesmo mocio, mostram-se adequadas parê â inocialicia'Jr.:

rJç:terrqinada pelo leg islador.

4. PNCP.
Porderradeiro,quantoà§possiveisdificulciadeSquepoS§3íTl§êãpl"C§.'".itti:".i:tl.::

orrblicaçáo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - P.ICP, i,:-,çlsira-s.: (.,:1ç.- , ''1' '' "'
dü Eürtal apresenta como iacai da sessâo pública ç site y-l:y1'y'ipli$lI,ii"'-,

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o expostq, conclui-se pela devida aprovaÇão e ':pina-se pel+

nrosseguimento dc processCI. reccnrendando-se a obse'vância das pitblii:âçÕâ§ e rJc

r-1razü ininimo de 1íJ (dezi dias uÍe,s para a aoertilra ca sessftr: pubiicr:, conforrne

deterininado peio artigo 55, inciso l;, aiínea "a" da [-ei no14.1331V-Ü?1.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhat-Pr, 16 de janeiro ae 2024.

Rafaet Santan

"-s. ii§\-tg'
§,$, -\c''}
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Edital no 2/2024
Últ!rc otuat zoÇôo 17/OI / 2024

Locat Ribeirào do PinhayPR ô9ão: [4UNlClPlO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade @mpEdora: 35 - Departamento de Obías Pubticas e Servicos Urbano

MJ-tit-dâdà-^*Él-âi^,a^^-^"Âh-i^ El^i,ÀÁi^- 
^ÉÃ-.^lãàà1. 

I ^l1r1a2/a^a1 ^* )a tt tiâ^'Éárl-l Mâd^iÂhi.á..aâ'^h^*^ D-ãlJt^Iâã,ó^'NrÃ^

Portal Nacionatde Contrataçóes Publicas

Dats fim ds receblmmto de propostas:31/01/2c24 !4.OO (horário de BÍasítia)

ld contratação PNCP: 76968064000142-7-000A03/2A24 Font : Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistenras

oqFÊo:

contratacao de êmpíesâ com comprovacao de especializacao tecnica e registro no respecúvo orgao da classe para a execucao de obras de Revitatizacao de Vias PubÚcas no perimetro

urbano do Municipio

lnfoÍmâção comptemêntar

lnexistente

VÂLON ÍOIAL ESNMADO OÂ COMPRA

Rl7€A.477,O5

'\-/ ltens Arquivos Histórico

q

Número

Ex'br l-1dê 1tuns

(::lD

DesctiÉo

OBRAS CIVIS PUBLICAS

Quantidade Vatd totat eÉtimado

RE762.4n.O5R5762In 05

tublhãr

o

Á I

1 1
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BLI. GOlttPRAS

Extrato de publicação

CoNCoRn ÊNCIA E IrrRÔN ICA - OOZIZOZ+

N" PROC. ADt't. OlOlZO24

Exlrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o or9ão

N4UNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
L7I1zr.i3312)21 realizará CONCORRÊNCtR f ImRÔNtCA sendo conduzido

pelo condutor FAYÇAL N/ELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
AUtOridAdE DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

ruoucaçÂo: t7 / oU 7o2a a&:sa

'lícto arc. pfl oPosra: 18 I 07 I 7024 oo:oo
vFtw! REc. FnoposrA: aL I az / 2024 13:30

twícto alspurA: o7/o2lzaz4 i4:oo

TIPO DE TANCE: MENOR LANCí

TIPO EIVCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSTVO rúE: NÃO

vAtoB ToTÂt Do PROCESSo: R5 762.477,O5OO

OfuJWTO DO PROCESSO

coMian-rçÃo DE EMPRESA coM coMpRovAÇÃo or esercALrzeçÃo rÉcNtcl E REGtsrRo No RESPECTIVo ÓncÃo on cussr
rann I exrcuçÃo DE oBRAS DE REVTTALTzAÇÃo DE vrAS púaltcns to prRírvrtRo URBANo oo lvtuttlcípto.

oBSERVAçOES DO PROCESSO

AS EMpRESAS euE oFERTAREM pRoposrAs FtNAts coM DEScoNTo supERtoR A 25% sERÃo DtLtGENCIADAS PELO

DrpÀRTAÍvENT6 DE ENGENHARTA eARA coMpRovAÇÃo DA ExEQUTBtLIDADE, Nos MoLDES Do ARTIGo 59, § 4s, DA LEI

74.733/2021.

\ra de;nais lnformações cantatô via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http5/bllgs!0oras.com/Process/ProcessView?

pêrAm i:%l-ABkz%5p45R8svypj.y"zri6WRrÍSHBiarozB RCLrG4J2oFNeJDbTdBbTTooiowEXCnrnl EdLü%2FHSHSelszggpsMlrHolh!0dlK08%3D

I
J

\

\
\\ \
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DrÁRro oFrclAL ELETRôNlco
Do Murulcípto DE

RIBEIRÃO DO PINHAL
Quarta-feira, 17 dejaneiro de 2024

Conforme Lei Municipol n' I .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2018

Ano Vll lEdição n.e 1211 Total de Páginas: 006

www. ibe i raod o pi n h al. pr.gov. br/d i a rio_ofi ci al

ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVISO DE LTCITAÇÃO. CONCORRÊwCrA ELETRÔNICA No. O0t/2024. PROCESSO
\DMINISTRATM N." 008/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de
especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de construção civil de
implantação de Capela Mortuária Pública no Distrito Rural de Triolândia, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de

2A21, LC n.o 1231A6, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos. A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 0110212024 com recebimento das propostas
até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços às

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 314.982,38 (trezentos e quatorze mil,
novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no
endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

l1h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e
consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones
(43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através

dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br
ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 2024.
Fa Melhem Chamma Junior - de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÂO OO PINHAL

AVISO DE LrCrrAÇÃO. CONCORRÊNCrA ELETRÔNrCA No. 00212024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.' 010/2024. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo ticitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com
critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa com comprovação de

especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe paÍa a execução de obras de Revitalização de Vias
Públicas no perímetro urbano do Município, nos termos da Lei Federal no 14.133, de202l,LC n.o 123106, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização

da Concorrência Eletrônica será no dia 0110212024 com recebimento das propostas até às l3h30min. abertura das

propostas das I 3h3 l min às 1 3h29min e início da sessão de disputa de preços às I 4h00min. O valor total estirnado
para tal contratação será de R5 762.477,05 (setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e sete mil reais

e cinco centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras
e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às l lh45min e das l3h00min às l7h00min e no

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
.com.br ou com ou através dos Telefones 43 35518301 / 35518320

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certif,rcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 l000t -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

l_]: 
.*%l!í



SEXTA-FEIRA, 19 DE ]ANEIRO DE 2024

-&*se

35518301/35§í8320. DúuDas soBRE o SISIEI\íA BLL COMPR^S:
143)

Êdqão w e$târeidâs afavés dos ât€ndims{o da BLLCOMPRAS Í8ols de Listâçóes do iníofradG no stg ww.bilB6si,qg_br tu Elo telêíoôe (4JJ 3097460c Cenrd deCünüb€_ Ribêiêo do Pinhât, í6 de la@iB de 2024. FayFt Mêthem

ext*oto oo an mg,RO Oorrrà DE PRAZO E VALOR
PREGÁo ELETRÔIEo il!0íi2023
PnocEsso LrcnÀTóRo N, olno23

FrÁuo xÂvtER oE Ltf,Â zÂilRosso

ffi & ffidüta a

I§I

I codtup05/2023

_, ;ilr#"#ffJH:MÁTcA E coi,r irNrcAÇÁo LTDA. cNpr

. 
Ob,êto C@tEbçáo dê êmpre *cie,jzadr

:: :,:l*.i *:. " 
oo,,**" il""J"*ff [:]ffi:T:webH Mr4dq.td€ Sdúlcde Tu,wrrapi, olorrB q@|übüv6e-esofieÇões @nslentes no têm de de,ênc,a e no fditâl deu@Ç&.

V3lü R617.000,00 (de2esste dt reds).
v,{,enda: 25fr 1 t2024 a 2Sn1 e02S

T(ru,nâ, 18 de pne,m de 2024.

DETERRENOS RUM,S IRREGUMES
v&oR R$3.6m,00 {rÉs
ucÊNcÁ:12 (ôzei MESES.

Cmbrá, ,s dê j.hêirc de 2o2a - P8207t2023

E§mTO DO CilnÁTO
cÂ[aeÁ

TERTO DEHOilOLOG çÁo

cÂuete uuxtcpar oE

Rogéío FrutuGo àmhrá,18de jõorcde2024

I Fma d€ 4uisrção: paelãda - Mensr
UF. tnexsib,tüdê

#;;;.iilJ,il:11i4;#/2ud@m.dsbs@c,rycâ
e,* bs,i *,p zo ii,iil;::lT.iT,',"J:,T"" **"

xir"ffi:Tx'.,rr i::T,jJ,?H""x";T:

",i;l:":tr;*-:tffi #l§*?fi:ff;ã,Tjffi
*.?1,j1'fr -:§,"1T,fl1 ;::Tn i::#.";J:,"^". oo.

, uu. lffárB de Cêmhíá/pR
Câtuá, Í8 &Frerc de 2u2d

Ro$irio Fú6ô
prBide&

o-^t*"'* 'o',E,R^ 
- oo PÊDtoo - ce*b@ro da Ab ce

,--cúusuu 
.EGUNDA- Do FUNDffEÀTo - o p,* Tmo

;:.5,,^q:::,*:T"*. do pw qúdo ffibme Âí 20.

embrá, í8 GFeredê2024.
JOSE S{U HÂGGI NETO
PREFÊÍTO

OE ÊOLHASULFTE,
DE

M6ole a sgui.q dtiústas ê

PREGÁ0 PRESENCIAL 1902023

renuo oe nrsclsÀã
AfA7t2024 lD 9312W
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